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«
Tendo levado a Congregação de 3 de Dezembro o Imper ia l  Avisa da data 

de 15 de Oitubr© p. passado, no qual V. E xc ia  Õrdena, que v i s t o  não 

terem sido approvados p e lo  P res iden te  em Conselho os Estatutos  P o l i -  

c iaes proposto por e s ta  Congregação, ou a mesma Congregação os r e f o r 

masse, ou que eu os re formasse d igo  os remetesse a V. Exc ia ,  e ten

da a mesma Congregação emquanto á pr im e ira  par te ,  is t©  he; que os r e 

formassem, dec id ido  negat ivamente , como se l ê  na Acta de 3 de Dezem

bro, que t i v e  a honra de remeter a V. Excia , co. o documento nO 52 do 

O f f i c i o  de 2 de Janeiro co rren te ,  e em cumprimento da 2d parte  do 

mesmo Aviso, i s t o  he sue os remetesse, tenho s honre de l e v a r  as mãos 

de V. Exc ia ,  hum a copia, c os mesmos Estatutos P o l i c i a e s ,  apezar de que 

j a  remeti  outra cop ia  dos mesmos em data de 3 de Junho p. passado.

Deus Guarde a V. Exc ia ,  Olinda 3 de Jane iro  de ■‘•83b.

I l lm s  e Exmo. Snr. Antenio P in to  

Cjaichorrs da Gama K in is t r s  e Se

c r e t a r i o  de Estado dos i íegoc ios do Império.

A  //«*- a _ ^ f y —

c^-*> n A*v

/

t e ' - * - * *

Eanael Ignac io  cie Carvalho.



de 1835.

Tende eu levado á Congre&açãe de 15 de Dezembro o Requerimento do 

Estudante do 3fi anno em 1833 Jesuin® R ib e i r o  da g i l v a ,R e s o lv e  o a 

mesma que eu l e v a s s e -a  á Prezença de v . Exc ia ,  como o faço ,  Vas 

porque immenses traba lhes  da S ec re ta r ia  e hü expediente mui longo, 

e complicado, que tem havido nesta Repart ição  me pr ivou de por em 

execução a remessa do mesmo Requerimento por íseo  vsu rogar á V. 

Exc ia ,  que n® caso ce que ^ . Exc ia .  se digne Reso lver  benignamente 

® mesm® Requir imento, Haja por bem de p r e v en i r ,  e Sa lvar c justo  

r e c e i o ,  que se cantem na 4t  razão a l legada  na Acta pe lo  Dr. Lourei

ro á fa vo r  do Estudante; i s t o  h e , que, se em razão da demora, que 

tem havido, e hade haver ainda até v i r  a Decisão, d eco rre r  o tem- 

pe marcado para a M atr icu la ,  s e ja  i s t o  logo  acautelado na mesma 

Decisã® para cue e l l e  possa m atr icu la r -se  não obstante o lapso do 

tempo. IPor e v i t a r  grande extenç . * 9 nesta Representação tenho a hon

ra de remetter por cop ia  a Acta, aende V. Exc ia  pode ver  toda a ma- 

t e r i a  em toda a sua extençao, Deos Uuarde a . Exc ia .muitos  annos. 

Olinda 7 de Janeiro de 1835.

>
U lm o  e Exmo. Senr ^ntonio P in to  

Chichorro da Gama.

Manoel I gn ac io  de Carvalho,



O f f i c i o u - s e  em 2 de Itaio de 1835. U lmo e Exmio. Senhor.

Em cumprimento do a rt .  6 ® do Cap. 18 d®s Esta tu tos ,  tenho a honra de 

le va r  á presença de V. E x c ia  o Mappa E s t a t í s t i c o  dos Estudantes do 

Curso Juríd ico  de vlinds. com as competentes observações, e cenjunc be

rne nte este F.e latcri® ão mesmo Mappa, Lem a meo pesar devo confespar á 

V. Excia, °ue este snnc f o i  muito pouco o aproveitamento per causa, 

de quasi 2 meses de Jurados, para os quftes sa irão  em sorte  alguns Len

tes ,  alguns Pro fessores  do C o l l e g i o  das Artes, e até alguns Estudantes, 

j a  p©r causa da immensidade de Congregações, que f o i  ind ispensáve l  con-
o

vecar, e feaverem, alem das muitas, que lo rão  convocadas,mas não r e a l i -  

sadas; ja  dos d ias  das i heses de 5 Doutorandos? os d ias de Concurso, e 

•ppesição ás ^u h s t i tu içõ es  das Cadeiras, as muitas p a r t i c ip a çõ e s  de 

Lentes doentes, sem haver a quem convidar para as s u b s t i t u t i r .  0 Dr. 

Arauj® em Hamburgo; o Dr. Amaral n* Assembleia; o Dr. Cava lcant i  doente 

desde 9 de A b r i l ,  sé v e i o  á algüas °ongregações quando podia ,  e hav ia  

muito grande necessidade; o Dr. Po r to  com Licença do Governo por 2 me

ses, p r inc ip iados  a c o r r e r  desde 15 de 8bro, e mais 20 d ias u te is ,que  

a Congregaão lhe prorogou, segundo a authorida.de, <fue o Esta tuto  lhe 

concede no a r t .  4Q de Cap. 17; a 2 Cadeira do 52 anno, e a I do 22 

anno vagas; Subst itutas  in t e r in o s  so 2. Todos os annos se tem p a r t i c i 

pado á V. Excia, que nunca se tem ensinado as matér ias de Diplomacia,
Q

pertencentes á I Cadeira  do 22 annip, c r e io  eu, que por f a l t a  de tempo; 

• que t a lv e z  será remediado, quande forem aprovados os novos Esta tu tos  

de Olinda. Também neste anno não se ensinou a importante matér ia  de Ju

re Principum c i r ca  Sacra, como o euvi d i z e r  em huã Congregação; ao que 

respondeu e Dr. P®rto, que he o Lente da 2C Cadeira do 2 ° anno, que não 

tinha tra tado desta m atér ia ,  p®r que os Esta tu tos  só lhe incumbem o en

sino do D i r e i t o  Pub l ic#  E c c l e s i a s t i c » ;  o que na verdade me admirou ou

v i r ;  po is  nue parece,  que o f im p r in c ip a l  desta Cadeira  hé o Jus P r in c i  

pum c irca  sacra, e aue tudo o mais, que n e l l a  se ensina, sã.® bases e l e 

mentares para bem se entender e s ta  Sessão,



Neste es taics áe co isas ,  não f o i  p o s s i v e l  haver grande aprove i

tamento. F©rã« pirem matr icu lado: ne 12  anno 26 Estudantes destes f i 

zera© acte sppr orac as plenamente 2, deicharrão de fa z e r  Acto 23. por 

f a l t a  de Lentes, ceem» se l ê  na Acta de 17 de Dezembro p .p .  documento 

18; perdeu • ann» I ,  N® 3® anne matri cularã©-se 39; f i z e r ã o  Acto ap- 

prevaêos plenKnente 34; s im p l i c i t e r 3 ; de ixara*  de fa ze r  Acto 2; N© 42 

anõ matr ieu l  arãffiee 64; appr e vad u s plenamente 52; s im p l i c i t e r  6 ; Repro

vado I ;  d e ix a ra »  áe fa z e r  Acto 4; perdeu o anno, I .  No 52 armo. matr i

cularão-se 69; pilenamente rpprovacos 6 8 ; s i m p l i c i t e r . 1 ; t o t a l  69. 

H#uverã© 5 perteráemtes a® gráu de D r . des que.es 2 a saber; os Bacha

r é is  -“ntonio l e i  ippee Carne iro  da '“'unha, e José Abz. de. S i l v a  F re ire ,  

natural d e s ta  JPr ©t í meia f * r i e  reprovados: hum, cue he o Bacharel José 

■^ento da CUnn& e -“ig ^ e r ed e  natural da r r© v in c ia  da Bahia f o i  approva- 

ée s im p l i c i t e r ;  e dtuis, que fo rão  os Doutores Franc isco  de Faula. Baptis 

ta, natural és Cesrs ,  f * r ã o  approvado Plenamente. hão houvera®

hremios, nem in f » rm «ç íe s  ds fim do anno, como se l ê  nas Actas de 20, e 

22 de Dezembro p.p. éicument© 2 , e 3. jümqaanto á conducta dos Empre- 

gaées pouc© pede sater e D ir e c to r ,  po is  que os Esta tu tos  não o authori- 

sa para t i r a r  in cu ir  içõe s, nem lhe s e r ia  decente o andar fazendo inda

gações odiosas. Cimt.udo em abono da verdade devo informar á V. Excia, 

cue c Dr. c©elh©„ na tu a l idade  de S ec r e ta r io  in t e r in o ,  me- tem ajuda- 

d© muit©, alem d »  arunt© nue trabalho nos Act©s; e que © o f f i c i a l  da 

S ec r e ta r ia  tem. trabaHEado igualmente, levando ambos para. suas Casas, a- 

fim de adientsrem. is trabalhos atrasados.
ci

Acerca d* Dr . P®rt©, e do Dr. Loure iro  expore i  em separado á V.Ex, 

o que he de n * tave i  ssbre as cenductas de cada hü d e l l e s , o  cue f a r e i  o 

mais breve, que de f©»r p o s s i v e l .  0 p « r t e i r o  he hemem pr©co, e sizudo, 

e que repe t idas  v e z e s  tem m erec id «  o l©uvor de todos os D ir e c to re s .  Os 

mais Empregadas áa 2r ®rdem vão servind© so fr iv e lm en te ,  apezar de que
t t

em rasco das represer_ts.fes d© Dr. L©ure ir «  e mesmo daalguns fa c to s  pre- 

zenciados p©r mim, f ia i  n ecess i tado  de a d v e r t i r  por 2 , ou 3 vezes  ao 

Bedel J©sé Jeaquiim d* O l i v e i r a  Macie l  p©r indo lênc ia ,  e al^uã acrem©nia 

de g e n i » .  He euanci me i c c s r r e  p 3r hera l e v a r  á presença de V, Exc ia .



Para »  dadas á execuçs.® ss ordens novíssimas de V. Exc ia .  Deus C-uarde 

a. V. E xc ia  muitos ^nnas,

D iisda 8 de Janeiro  de 1835.

I l l m *  e Exme /lntenio P in to  ^hichorr® da Gama.

Manoel Ignac io  de C&rvalho.



I l lm o  e Exmo. Senhor.

Não tenha expressões  assás s i g n i f i c a n t e s ,  com que possa agradecer 

á Regencia em Nome do Imperador e á V. Exc ia  a Bondade, com que 

fu i  tão promptamente attendido na minha humilde suppl ica  de ser 

Aessnerad© da honrosa Ctmição, para desempenho da qual no estado 

actual áa minha idace ,  e pouca saude eu j a  não e ra  propr io ;  p r i n 

cipalmente p e lo  moto tão honroso, com que V. Exc ia  se Dignou fa -  

z e - l e .
aos 1 3  corrente apresente i  a Cengregação 0 meu honro

sa Decreta de 6 de Dezemdro p .p .  e na mesma occasião tomou posse 

do mesmo Emprego 0 P. -uestre k igu e l  do Sacramento Lopes Gama.

Deos Guarde a V. Exc ia  muitos arinos. Olinda 15 de Janeir<

de 1835.

U lm e  e Exmo, Sr. Antonio P in to  

Ch ichorr»  da Gama.

y
Ä'anoel Ignac io  de Carvalho.
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Depois èe haver © f f i c i a é o  em data de a V. Exc ia .  part ic ipando

como me cumpria, e s t a r  impossado èa D i r e c t o r i a  In t e r in a  deste Acade

mia, occsrreo-me haver-me esQuecid© de l e v a r  á prezenç^de V. Exc ia ,  qu 

que • Exm®. P re z id en te  desta P r o v in c ia  proveo na conformidade da Le i  

na subst i tu ição  p r o v i s ó r i a  das Cadeiras desta  Academia aos Drs. João 

Capristano "an d ê i ra ,  e José Bento de P igueredo, os quaes já  se acha

va»  h a b i l i t a d os  conforme aos Esta tutos ,  e propostos se Poder Execu t ivo  

pe lo  cue lhes dei a posse do e s t i l e .

Dess Guarde a v .  Exc ia .  muitos anno.í Olinda 24 de Janeiro I83b

H im *  e Exms Sr. Antonio P in to

Chichsrre da Gama, M in is t ro  e

S ec re ta r io  de Estado dos Nege-

c ie s  de Império

Miguel do Sacramenta Lopes Gama,

D ireú to r  In t e r in o



P a r t i c ip o  a V. E x c ia  j a r a  f a z e r  ce r to  á Regenc ia  em nome do Imperador, 

que no dia 13 do co rren te  mez tomei posse da -^ i r ec to r ia  In t e r in a  des

t a  Academia em vifctude do Decreto de 6 de Dezemdro do anno proximo 

passado,
Como ainda durão as f e r i a s ,  por ora nada mais tenho que 

communicar a v. E xc ia  re la t ivam ente  a od jectos  da mesma Academia.

De os Guarde a V. Exe ia  muitos annos, Oli  da 24 de Janei

ro  de 1835.

I l lm® e Exmo Snr. Antonio P i n t »  Chichorro da Gama,

M in is t ro  e S ec re ta r io  é'Estar, c dos Negocios do 

Imperi ».

Miguel do Sacramento Lopes Gama. 

D i r e c to r  In t e r in o .

C “L .

\



N2 32.

P ,A .  em 20 de F ev e re i ro  de 1835.

C«m® quer que eu s e j a  o P re fe s so r  de Rhetor ica  no C o lég io  das 

Artes ,  e e s t e j a  encarregado inter inamente da -^ i r ec to r ia  desta A- 

eademia Jur íd ica ;  e podendo su sc i ta r - s e  na Ahesourar ia  a Duvida 

sobre quem deve a t e s ta r  a meu r e s p e i t o ,  como P ro fe s so r  de Rheto

r i c a ;  peço a V. 3 x c ia  esc la rec im ento  a es te  p rop o z i to ,  se bem que 

o Dr. Lourenço José R ib e i r o ,  que j a  f o i  D i r e c to r  In t e r in o ,  era  

ao mesmo tempo Lente de huma das Cadeiras,  e assignava o Ponto, 

em que i a  o seu no.i.e, como Lente.

Deos uuarde a ^ . Exc ia  muitos annos, . 01 inda 27 de Janeiro 

de 1835.

U lm o  e Exmo Snr.Antonio P in to
. «J
> Chichorro  da Gama, e Min istr®

- e Secre ta r iode  Estado dos Le&ocios do Imperie,



•»
«

Como tenho duvida se posso ou não accumular os honorários de 

D ir e c to r  In t e r in o  e o,cUl minria Cadeira de Rhetor ica ;  peço a 

V. Exc ia ,  me i lumine a este r e s p e i t o  lembrando ao mesmo pas

so, que nesta mesma Academia e x i s t e  hum exemplo a meu fa vo r ,  

que vem a ser o Dr. Lourenço Tr ig® áe Loure iro ,  o qual sendo 

Substituto  In t e r in o  das C a ie i ra s  do CUrsa ,  e ao mesmo tempo 

Pro fessor  de Francez no Co lég io  das Artes ,  perceae ameos os 

honorários ,  e até por num Aviso se lhe mandou assim gagar no 

Thesaur®, pe la  razão de nue o lugar  de Subst i tu to  he de com- 

miss io , ou in t e r in o ;  e no mesmo caso pare ce-me, estou eu r e 

lat ivamente á D i r e c to r ia ;  pe lo  eme se V. Exc ia  em sus aabedo 

r i a  entender o negee io ,  como a mim se me f igu ra ;  ro^o haja 

de fa z e r ,  cue ao b e s o u ro  desta xr o v in c i a  venha essa mesma 

declaração, afim de obviar cuslquer duvida.

Decs Uuarde a V. Exc ia .  muitos armo. Olinda 29 de Janei

ro de 1835

I l lm a  e Exmo Sac,Antonio P in to

Chichorro  da Gama,M in istr® e Se

c r e t a r i e  d ’Estado dos Negocio do

Im p é r io .

Miguel do Sacramente Lopes Gama.

D i r e c to r  In te r in o

t

^  t



Achei e s ta  Academia em hum estado '»em pouco agradavel por f a l t a  p r in 

cipalmente de Le is  Re&ulamenteres, e de muitas p rov idenc ias ,  que har

monizem com os E s ta tu tos ,  os ouaes em meu humilde entender são em huns 

A rt igos  in e x e c u iv e i s , em outrss omissos, em outros embaraçosos,e algun 

ate me parecem c o n t r a d i t ó r i o s .

Todavia sou encarregado de os fa z e r  execu tar  com toda a e x a c t i -  

dão, e soí minha responsab i l idade ;  era consequência do que e por obser

var, sue a f a l t a  de cumprimento de hum ponto de Le i  a r ra s t ra  muitas 

vezes a in fracção  de toda, e dá cabida a i n t r i g a s ,  e vinganças p a r t i 

cu lares,  me v i  na dura necessidade de ímtimar aos Drs. Lourenç Tr igo  

de Loure iro ,  e Francisco Joaauim das ^hegas sobrest ivessem ao exerc i -  

c i o  das funéções de Subst i tu tos  In te r in os  das Cadeiras desta Academia 

pe las  razoes ,  que passo a expender a V. Exc ia .

Pe lo  Art .  22 do Cap. 18 dos Estatutos ,  que actualmente regem es

ta  Academia, e oue fa rão  approvados p e la  Assembléa Geral L e g i s l a t i v a ,  

e sanccionados p e la  Regencia  em nome do Imperador, he do meu r e s t r i -  

ct® dever procurar, oue esses  Estatutos se observem com muita exac t i -  

dão, e por conseguinte não consen t i r  na continuação de tudo aqu i l lo ,  

iue lhes possa i r  de encontro ;  po is  que segundo o d isposto  no Art.

154 do ^odigo Criminal sou responsável  por deixar' de cumprir, ou de 

fa z e r  cumprir exactamente os Esta tu tos  actuaes, que são hum Regulamen

to  pecu l ia r  desta Academia e com f o r ç a  de L e i »

Por outra parte v e j o ,  aue o poder d i s c r e c i  onario (quanto á nome

ação dos Lentes, P r o p r i e t á r i o s ,  e Subs t i tu tos )  aue a Le i  da creação 

do urso Ju r id ico  concedeo ao ^overno, acha-se acarretado pe lo  Art.

9 fi da mesma Le i ,  e mui cathegoricamente pe lo  A rt .  I® d& Cap. 14 dos 

Esta tutos ,  que não só marca o modo de prover  os lugares  de substituto,  

havendo f a l t a s  (como hay ia )  se não tão bem os r e q u i z i t o s ,  que deverão 

t e r  os que se propuzerem ao M a g is t é r io ;  donde se co lhe, ao menos no 

meu fraco  entender, que depois de f indos os pr im e iros  s inco annos, j á  

não podia caber na a lçada do M in is t ro  nomear para os lugares  de Leete 

f o r a  do modo e s tabe lec ido ,  e marcado na L e i .



Bem v e jo ,  que V. E xc ia  t a l v e z  me diga, que os Drs. Chagas, e Loure iro  

fo rão  nomeados para servirem de Substitutos in t e r in o s ,  a t t en ta  a gran

de f a l t a  de Lentes, em que se achava es te  '■'urso Ju r id ico ;  ao que tenho 

de respeitosamente ponderar a V. Excia que en tro  em duvida, se ainda 

neste caso f o i  l e g a l  a nomeação; por que examinando a Le i  da creação 

d®s curs#s Ju r id icos ,  e os Estatutos ,  não encontro ,  que o Exmo M in is t ro  

e s t e j a  authorizado para nomear °ubst i tu tos  in t e r in o s ,  ou serven tuár ios  

de ‘"'ubsti tut  os a homens, que então apenas erão Bacharéis;  e nem me cons

ta, que a t a l  r e s p e i t o  tenha havido rezolufio alguma da Assembléa. que 

an te r io r ,  quer p o s t e r i o r  á nomeação dos suprad ic tos  Doctores.

S is  Exmo. Sr. os mot ivos ,  que me levarão  a O f f i e i a r lh e s , sobres- 

t ivessem ao e x e r c i c i o  de suas funeções M ag is traes ,  até sanarem a i l l e -  

ga l idade de suas nomeações.

De balde, a meu ve r ,  tem clamado os queixosos, alegando a seu f a 

vor  a Rezolução da Assembléa Geral de 16 de Septembro.de 1834, quando 

d iz - -E ic ã o  authorizadas as Escolas de Medecina, e '■'ursos Ju r id icos ,  do 

Império a c o n fe r i r  o Grau de Doctor nas matér ias r e s p e c t i v a s  a aquel les  

de seus Lentes P r o p r i e t á r i o s ,  e üusbt i tu tos  j a  despachados, que não t i v e  

rem esse T i t u l o - - ;  por quanto he ev idente ,  que t a l  d ispoz ição  só pode 

ap rove i ta r  aos despachados em v ir tude da Lei da creação, antes de haver 

Es ta tu tos ,  e não a serven tuár ios ,  ou homens em commissão.

Bem me occorreo, que a Regencia, sempre s o l i c i t a  em acod ir  com prom- 

p ta  remedio ás necessidades publ icas ,  fundamentou na necessidade o seu

couzas a os tramites l e gaes :  e quaes são e l l e s ?  Recorrerem esses, que j a  

hoje são Doctores, e se achão authorisado a despachar prov isor iamente  pa: 

ra  todos aquel les  empregos, cu ja  nomeação pertence  ao Imperador; em quan 

to  se d ir igem ao Governo Supremo, do que j a  tem exemplo em os novos Su-r 

b s t i tu to s  os Doctores João Capristano Bandeira de Mel lo ,  e José Bento 

de Eigueredo,

E inalmente, Exmo Sr. se neste meu procedimento e r r e i ;  e r r e i  com os 

Lentes desta Academia, os Drs. Coelho, -ftutran, e João Capristario, aos qua-

Decreto de nomeação: mas parece, devem tornar as

es consu lte i  por e s c r ip ta ;  e con íesso  ingenuamente, que o que a i s s o  me



arrastou, f o i  o nimi o de ze jo  de cumprita L e i ,  e não f a l t a r  ao meu de

ver ;  todavia ,  o sa’» i o ,  e i l lu s t r a d o  Governo de S. M. I .  mandará a t a l  

r e s p e i to  o que f o r  s e r v id o .

Deos '“uarde a V. Exc ia .  muitos annos.

Olinda 8 de Março de i-835.

I I Imo e Exmo. Sr. Manoel do Nascimento 

Castro e ° i l v a ,  M in is t ro  e S e c re ta r io  

d ’ Estado dos " e g o c io s  da Fazenda, e in 

terinamente do Império.

Miguèl do Sacramento Lopes Gama. 

M r e c t o r  I n t e r in o .



r
NC i o .

Appreze nt cu-se -me * estudante Fe l ippc  i^epes ■‘■’•eto Junior com hum Aviso 

de Ito de Dezembro prox. p a e . ,  em o qual a Regencia  em nome do Impera

dor me ordena, fa ça  examinar de novo as d ic to  Estudante, que f o r a  r e 

provado no 45 anno; e oem assim, que ouvindo aos Lentes ,  que injustamen

te 0 reprsvarãs ,  inferme circunstanciadamente a e s te  p r o p o z i t »  ao üxmo. 

Sr. K in i s t r *  d »  Império.

Kinguem mais, d.o que eu, respeita, as ordens dc Governo, assim por 

dever,  como por estai- a l t a ,  e pr»fundamente convencido da necessidade, 

em que estames de e s ta b e le c e r  0 império da L e i ,  sem a qual não páde ha

ve r  ordem, nem f e l i c id a d e  pu b l ica ;  mas conforntando c Aviso com o Art .

&Q, Cap. 7Q dos Estatutos ,  psreceo-me, oue não estavao de accordo, e f i z  

es te  j u i z » ;  cue 0 Exmo l í i n i s t r o ,  Antecessor de V. E xc is ,  cuja p e r i c i a  

de huma parte ,  e probidade de outra são bem no to r ia s ,  s®brecarregad 0 do 

pez® enorme de tantos n egoc ies ,  t a lv e z  não t i v e s s e  tempo de r e f l e c t i r  

no c itado A rt ig® ; pe lo  que vendo-me assim perp lexo ,  attentando para a 

respansabil  id a d e , que me iir.pèe 0 Cedigo -^enal; suspendi a execução do 

Aviss ,  bem cer to ,  eue se 0 meu entendimento» cahio em e r ro ,  0 Go

rem ® de S. M. I .  &e muitp capaz de 0 alumear c®m a sus. sabedoria; e se 

com e f f e i t »  0 Av ise  nãeestá de accordo c®m os Es ta tu tos ,  não cabe c e r ta 

mente na h®nrs de hum Govern®.tão en te i ro  0 querer, se cumpra huma ordepv 

que vai f e r i r  a L e i .

Alegou-me o Estudante a in ju s t i ç a ,  cue lhe f i z e r a ®  e eu ouço gera l  - 

mente d i z e r ,  cue 0 f o i ;  que a Le i  nã.e preveni o hum successo destes ;  mas 

psrece-mc, que nã.® &a lugar  para a legar  omissão; por quanto a mesma Lei 

marca ® rercedio, que he, m a tr icu la r -s e  e Estudante no mesmo anri®, em que 

f e i  reprevad®, Gs Lentes, oue examinarão o d i t o  Fe l ippe  L«pes Feto Junior, 

perguntados ® f f ic ia lm en te  pe lo  mot ivo ,  que t i v e r ã o  psra  0 reprovarem, des- 

cartão-se  respendentíU, cue 0 negoc io  he de segredo, e ob jec to  de consc i 

ênc ia .  Esses Lente fo rão  des D4*s. -^ntonio José Goelho, Franc iscc  Joaquim 

das Ghagas, e Lourenço T r i g o  de Lou re i ro .E is  o oue se me o f f e r e c e  l e v a r  á 

consideração de V. Exc ia ,  que r e z o l v e r ã ,  como f o r  de jus l iça .Deos  Guarde 

a V. Excia .muitos annos.Olinda 7 de Larço de Ib3b.

L igue i  d® Sacranent* .Tl»«pÇS Gama. 
D i r e c t * r  In t e r in o .
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I I Imo e Exmo Sr. Ms.noel do i«ascii££ifcto

Castre e S i l v a  M in is t ro  e S e c r e ta r io  c.e

Estado des Eegocios da Eazenda, e i n t e r i namente do

Império.

Miguel do Sacramento L»pes Gama. 

E i r e c to r  in t e r in o .
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vejo-me emoaragado com o concurso àa Caaeira de Francez e In tói e z ;  por 

que as Es ta tu tos ,  que regem es^a Academia, no Ca*. 25 A r t . 35 dizeçp, 

que o D ir e c to r  deve nomear as P r a i e s s j r e s ,  que ão ae examinar aos 

Candidatos;' aonae parece-me ev ia en te ,  que não na-enaa P ro ie sso res ,n ão  

me caoe o poaer a is c r e s ia n a r io  de nomear a quem me parecer .  Ora nesta 

P ra v in c ia  só ha hum P ro fe s so r  dessas Lingaas, que ne o Subst i tu to  ao 

J,ycec;pelo que tenho as mãos atadas a este  r e s p e i t o .

A’ v i s t a  de exposto  apezar da necessidade dessa Cadeira ; pois 

cue o anns nenhum Estudante poderá M a tr icu la r -se  na Academia, nem 

passar ao 2« Anno Ju r id ico  sem exame cu In g ie z  câniorme ás ordens Im- 

aer iaes ;  a*st ive-me ae a l i x a r  o E d i ta l  ao Concurso; por quanto a mim 

que sou súbdito , não me pertence èn te rp re ta r  $ e is ,  se não cumprilas 

l i e i ,  e í i t t e r a im e  nte.

Puz sim a concurso a Caaeira de Geogra i ia ,  Cnr snoi ogi a , e H is

t o r ia ;  por que alémde t e r  oor Examinador o P ro ie s so r  Su as t i tu te  ae 

Rhetor ica ,  qué pela Lei tão bem o he dessas m atér ias ,  la c i lm en te  en

contro outro Examinador em qualquer dos P ro ie s s o res  Púb l icos ,  que en

tendem aesses estudos; o que não acontece a r e s p e i t o  ao In^ ie z ;  por 

que aqui ná muitos ind iv ídu os ,  que o saiuão, e alguns p e r l e i tamente , 

mas nenn^sa destes ne P r o f e s s o r  de Paculaade alguma,

Além d is to  ju lg o  ao meu dever p a r t i c ip a r  a v. Excia, que haven

do expirado o prazo, marcaao em num E d i ta i ,  d* meu Antecessor para 

o Concurso da a i t a  Caaeira  ae G eogra l ia ,  e tendo comparecido apenas 

num Oppazitar;  no outro ai a aoprezenttu-se-me outro, que não sabia, 

do E d i ta J ;e  cama não encontre L e i ,  nem ardem alguma Im p er ia l ,  que pro- 

hib; a prorogação desses E d i taes ;  espace i  o concurso; por que entenoi,  

que verdade iro  concurso não se aá, quando só a-parece hum concurrente 

e a mente de Lei não pode se r  outre, se não que os empregos, e mais 

se são de L e t ras ,  se jão prehenchidos pe los  mais d ignos, e na unidade 

não pode hever termo de compareção.Se e r r e i ;  o Governo ae S. 1 . I ,  

bem pode i l l u e t r a r ,  e p r o v id e n c ia r  «. tudo, com® lhe parecer  rnais a- 

cer tade ;  p « r  quanto se em mim f a l t ã e  as luzes :  n e l l e  sobejão assim 

lhe s »be jãe  os n«sn de ze je s  de f e l i c i t a r  o B r a z i l ,

De«s Guarde a V. Ex:*ia. m uit «s  armo, Olinda 8 de Março de 1835.



N« 4.

L ev »  á r e s p e i tá v e l  i .rezeng« ce V. _.xcia pur; i a z e r  presente á 

Retencih em n»me de Imper« or t r e z  exemplares de Cempeudio de 

D i r e i r »  hatural tradfczide p e l »  Dr. Hedr» Autran »; ta e Xl»u- 

^uerque, • quäl ^»mpendi# l ' » i  apprevad» i n t e r i m  .snte pela. Gen-
f

*re tí-çãe desta Aeaãemia. -^Se eus» Atíenturar a minha humilde #pi 

niãe r. respeito da »ir«. e rnerits da truduçãb; pais que V. . xcit  

muit# melhor e oeáe a ju izar .

Dcjs  uarde t . x c i » .  multes anneí Olinda i :i  de Karçe 

de 1835.

l i l m e  e nx :.j t>r. j r ,  Jea-ui.:.

V i e i r a  da si ] v a  e ~ouzo, i. i n i 8- 

t r e  e S ecre ta r ia  d *bstu o á»s

j L e ^ e c i e s  d& imperx».  
r

Mifuml do Sacramente Xepes da Gama. 

D ir e c to r  in t e r in o .

-f-v /  /  '<

^  A

Jr~r~r>

/L^ r ^ -y ' «

> W  ?  ^

-



Respondiáe em 9 de G r i l l e  1835

Vejo-me embaraçado so^ere a execução do A r t . 52 Cap. 21 dos Esta

tu tos ,  que actualmente retem es ta  Academia, o qual A rt .  dizendo, 

que nos grandes actos os -^entes, além da Becca, t ra rão  na mão hu- 

ma B or la  encarnada, & , forçou-me a o f f i c i e r  a todos os Lentes afim 

de se apprezentarem daque l la  maneira, mas responderãoTme unane- 

memente, que não se lhes dando a l ia s  o nonorar io , que os mesmos 

Esta tu tos  mandão o d im in i to ,  que actualmente perceloem, nse lhes 

.chega pare essa c ispe za .  Todavia eu devo ser  hum f i e l  executor dos 

Esta tutos ;  e em quantc os -^entes não se apresentarem de Becca, en

tendo, não devo consen t i r  -Goutorementes na Academia. Tão tem não 

se i  » rue se deva entender por Actos grandes( á excepçio dos L&uto- 

ramentos)por que os mesmos Estatutos  não definem. Peçc po is  e s c la 

recimentos a e s te  r e s p e i t o ,  afim de oue se nã.o p a r a l j z e  o andamen

to da Academia.

Deos Guarde a V. E xc ia  muitos annos. Olinda 20 de Marçe de

1835.

I l lm s  e Exmo, Snr. D r . Joaquim V i e i r a

da S i l v a  e ^ouza, M in istro ,  e S e c r e t a r i e  d ’Estaco dos

Eegoc ios  do Império,

Miguel do Sacramento Lopes Gama. 

D i r e c to r  In t e r in o .

A  /  ? '2 -í/ - .
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A Re^encia era Home do Imperador o Senhor Dom Deèro Secunda D e fe r i  

esmo fo r  ju s to  o reauerimente inc luso de Umbelino F e r r e i r a  Catão.

De*s Uuarde a V. Sxcia muitos annos. Cidade do R e c i f e  de 

Pernambuco em 23 de Março de 1836.

rs

I l lm »  e üjxmo. ^ r . Joaquim V i e i r a  de s i l v a  e Souza.

O Prez idente

Manoel de Carvalho Paes de Andrade,

A -

r



Respondido em 4 de Maio de 1835

Tenho a honra de dar par te  a V. Exc ia ,  que hoje  I I  do corrente 

tomei conta da D i r e c t o r i a  do Curso J u r id ic o  desua Cidade de O l in 

da, na qualidade de Lente P r o p r i e t á r i o  mais an t igo ,  tendo reced i -  

| do para esse fim o f f i c i o  do D r . Pedro Autran da Matta Albuquerque,

que então se achara en ca rra .eêo  da D i r e c t o r i a .  0 meu máo estado 

saude he o motivo que me in h id io  de tomar conta I 04,® que tomou as

sento na As8emdlea L e g i s l a t i v a  r r o v in c i a l  o Padre Miguel ao Sacra- 

, mento Lopes Gama, D i r e c ta r  In t e r in o ,  Entrando eu hoje em exe rc ic i®

nada posso ainda expor sobre es te  es tabe lec imento ,  «  que f a r e i , l o 

go que mais tempo tenha para e x t r a h i r  ddeumentes, com que prove a
I

minha exposição, Seps U'uarde a V. Exc ia  por muitos annas. Secre

t a r i a  do Curso J u r id ic o  I I  de A d r i l  de 1835,

U lm o  Exma. Sr. Joaquim v i e i r a  da S i l v a  e Souza,

M in is t ro  e S e c re ta r io  de E s ta .o  dos Negocios 

á# Império,

Antonio José

O á



V icen te  i k«maz P i r e s  de f iguered©  Camargo, V ic e -P res id en te  da P r o v i n d a  

de Pernambuco, Faço saber aos que es ta  P rov isão  virem. <4ue Attendendo ao 

merecimento e capacidade de Cândido José Serpa, para exercer  o Emprego 

de Amanuense da B ib l i o t e c a  Pu’o l i c a  de Oliaáa, que j á  se acha serv indo 

gratuitamente; he i  por bem em v ir tude  do § | 2  d® a r t i g o  5 ® da Lei de 3 

de Outubro de 1834 p ro v e - la  prov isor iamente  no r e f e r i d o  Emprego de Amanu

ense, vencendo o ^rdenaàe de quatro centos e s inceenta  m i l  r e i s  por anno, 

na forma d® Cap. 32 A rt .  17 do Regulamento da mesma B ib l i s t e c a .  Pe lo  que, 

ordeno ao B ib l i o t e c á r i o  r e s p e c t i v o ,  e mais pessoas á quem o conhecimento 

desta pertencer,  o deixem en tra r  em e x e r c i c i o ,  depois de p res ta r  a Jura

mento, e tomar posse na forma do § 10, A r t .  52 da c i tada  •‘-'ei de 3 de Ou

tubro. Antonino José de Miranda Falcão, Q f f i c i a l  da S e c r e ta r ia  da P rov in  

c i a  a f e z  na Cidade d» R e c i f e  de Pernambuco aos t r i n t a  de A br i l  de m i l  

o i t o  centos t r i n t a  e c inco ,  Decimo quarto da ■‘■nuependencia e do Império .

E eu Manoel Paulo Quinte la ,  S e c r e ta r io  in t e r in o  do Gcverno a f i z  escrevej.

V icente Thomas P i r e s  de Pigueredo Camargo,

P ro v isã o ,  pe la  qual V. E xc ia  ha por bem prover  a Cândido José Serpa no 

Emprege de •'hianuense da B ibJ io teca  Pu b l ica  da Cidade de Olinda, corno á 

cima se dedlara,

Para V, E xc ia  v e r .

Per despacho do U lm o  eExmo. Sr. V ic e -P res id en te  da P ro v in c ia  de 26 de 

A b r i l  de 1835.

Reg is tada  a f .  280 do L 8 de R eg is to  de P ro v is õ e s .  S e c r e ta r ia  da P rov in c ia  

de Pernambuco 30 de AT*r i i  de 1835,

Manoel Paulo Ç,uintela.

Prestou  Jursment# e tomou posse na data de &®,je. S e c r e ta r ia  da P ro v in c ia  

de ^ernambuco 2 de Maio de 1835.
Q,uintela.



Vicente 'ih*maz P ires  de Figuereda Camargo, Vice Pres iden te  da P ro v in c ia  

de Pernambuco. Faça saber aas que e s ta  ^rov isão  virem, Q,ue attendendo 

aa merecimento e capacidade de Mnael 1gaacia d*Assumpção para exercer  o 

emprego de P e r t e i r *  da B ib l io th e c a  Pu b l ica  de Olinda, que se acha vage. 

Kei p » r  bem em v ir tude  do paragraf© sext© d» A r t ig o  quint® da Le i  de t r e z  

de Outubro de mil  o i to cen tas  e t r i n t a  e quatro, p o r v e - l e  provisoriamente 

no re fe r id®  ü-mpreg® de P s r t e i r s ,  vencend© • ordenado de quinhentos mil 

r e i s  por annc na forma do Cap itu lo  t e r c e i r o ,  A r t i g o  dezesete  do Regula- 

ment® da mesma B ib l io th ec a .  Pel® que ordeno ao Bi itl j.®thecario  r e s p e c t i 

va, e mais pessoas a quem o conhecimento desta  per tencer  o deixem entrar 

em execic i®  depois de p r e s ta r  o Jurament®, e tormar posse, na forma do 

paragrafo dez Art ig® quint® da c i ta d a  Lei de t r e z  de wutuoro. José Xavier 

Faustin® Ram®s, O f f i c i a l  da S e c r e ta r ia  da ^ r o v in c ia  a f e z  na Cidade do 

R ec i f e  de Pernsmauc o aos d e so i t o  dias do mez de ^ s i o  de mil  o i tocentos 

e t r in t a  e cinc®. Decim# quarto da Independencia e do Império,

E eu Man®el Paul® Quinte la, S e c r e ta r io  in t e r in o  do Governo a f i z .  escrever

V icen te  Th®mas P i r e s  de F igueredo Camargo,

P rov isão  p e la  oual V. Exc ia  ha psr bem prover á Manoel I gn ac io  d ’ Assum

pção no Empreg® de P o r t e r i o  da B ib l i o t e c a  P u b l ica  da ^idade de Olinda 

com® a cima se dec lara.  Por Despacho do U lmo e Exm® Sr. V ice Presidente 

da P ro v in c ia  de l5  de Mai® de 1835,

da
Reg, a í ,  286 V. da L s . 27 de R eg i t ro s  de P ro v is õ e s  do Governo. Secreta

r i a  do uov írno  de Bernambuco 18 de Maio de 1835.

Manoel Paulo Quintela.

Prestou o Jurament®, e tomou posse nesta data, de que se lavrou  o compe

tente termo n® L ivro  r e s p e c t i v o .S e c r e ta r ia  do Governo de Pernembuco 18 de 

Mai® de 1835. Quinte la ,

Reg istada  a f .  213 do LQ de Semelhantes .Secre ta r ia
da TheEOuraria de ^ernambuco. 21 de Maio de 1835. 

LT® 1329. Joaquim Francisco Bastos, 
O f f i c i a l  Maior,

P . g .m i l  rs de Se l la .
R e c i f e  18 de Maio de 1635.

Apre sentpu-se 
B ib l io th ec a  Publ ica

e Ju r id ica  da Cidade

Borges Guimarães,
Umbelino Ferr f c a tã e ,  B l i  o thecar i  o In t e r im

de Olinda 19 Maid 1835.



D i z  Manoel Ignac io  da Assumpção, oue send® approvado pe la  Re

gência,  em Nome de Vossa 1'age st ade -‘•mperial aas I I  de Abr i l  de 

1833, o Regulamenta da B ib l io th eca  P u b l i c »  da c idaáe de Olinda, 

organizado p e la  Congregação dos Lentes do Curso Jurid ic® ds 

mesma Cidaáe, e competindo ao Govern® de Vossa Magestaée Impe

r i a l ,  pe lo  a r t i g o  3fi do Decreto de 7 de Dezembro de -L830, No

mear cs Empregados necessár ios  para a d i t »  B ib l io theca ;  f o i  o 

Supp® r-#31ead® p r o v i zsr iam ente , pe lo  Governa d ’ aque l la  P rov in 

d a ,  no Emprego de P o r t e i r o  d e l ia ,  cems consta ãa P rov izão  jun

ta: Portanto ,  r e co r re  o Supp? e. Benevolencia  de Vossa Magesta- 

de Im per ia l ,  a impetrar a Mercê de C o n fe r i r - lh e  o d i t o  Empre

go, csm o Ordenado e s ta b e le c id o  no supracitado Regulamento, na 

conformidade da mesma P rov izão ,  o que supplica á Vossa Mages- 

tade Imper ia l ,  com umildes ins tanc ias ;  e assim

Pede a Vossa Kagestade Im

p e r i a l ,  se Digne Attender 

a sup l ica ,  Pazendc-lhe Mer

cê do Emprego de P o r t e i r o  

da r e f e r i d a  B io l i e th ec a ,  

com o competente Ordenado, 

na forma supplicada.

E. R. M;

Cidade de Olinda 25 de Maio àe 1835

Manoel I gn ac ie  d'Assumpção,



Ssped ia-se  Av iso  ao Pres iden te  da r rovincia. para mandar por a concurso a 

Cadeira, no caso de cue o d i t o  J-ien&e se não tenha apresentado.

Sm 21 de Março de 1836.

♦

I
»

0 Lente desta Academia Manoel José da S i l v a  Po r to ,  que desde outu-

*ro d» anno passado daoui se r e t i r o u  para a P r o v in c ia  de Serg ipe ,

e não vo l tou  a re g e r  a sua Cadeira, mandando a t tes ta ções  de doente;

ag*ra  me o f f i c i a ,  que se acha exercendo por despacho do Prez iden te

daque l la  P ro v in c ia  o emprego de Juiz de D i r e i t o  da '■'ommarca de V i l -  
l a  Hova do “ i o  de S. Franc isco .

h"ão s e i ,  Exiro. Sun. se hum Lente, cujo e x e r c i c i o  deve ser 

nesta ° idade ,  pode a c c e i t a r  hum emprego inte iramente d i s t in c t o ,  e em 

outra P rov inc ia ,  sem que por es te  mesmo fa c t o  se prezuma haver re -  

nãnciado a su». Cadeira ;  á v i s t a  do que pare cerne, devo de ixa r  de o 

contemplar no Ponto para o pagamento do honorár io  desta dacta, da 

sua p a r t i c ip a çã o ,  até que v .  Excia. i l lustrando-m e a es te  r e s p e i t o
*

me ordene o que devo f a z e r ,  afim de eue não padeça o ensino da Mo- 

cidade nesta Academia.

Deos Guarde a V. E x c ia .  muitos annos, Olinda 30 de Junho de 1836,

^ U lmo e Exmo. Sr. Dr. Joaquim V i e i r a  da

° i l v a  e “ ouza, M in is t ro ,  e S e c r e ta r io  de Estado dos 

Negocios do Império.

Miguel do Sacramento Lopes Gama.



P.A. em 3 de Agasta de 1835.

C(«nfiaá® na z e le ,  c am que o Gaverna de S. M. I .  busca prerasver a pros

peridade publ ica ,  e alem d i s t e  alentado pe lo  Av iso  de 6 de A b r i l  co Cor- 

rente ,  anime-me a d i r i g i r  a V. Excis ,  para serem submetidas á Assemblca 

Geral l e g i s l a t i v a  as minhas Ümmildes r e f l e x õ e s  a r e s p e i t o  de algumas 

d ispez ições  des Es ta tu tos ,  aue actualmente refera es ta  Academiã, d ispo

s ições ,  que j a  per f a l t a  da devida in te rp re ta ção ,  j á  por sus inexequ i

b i l id ad e  empecem e andamento ç bem regimen da mesma Academia.

Lege ne A rt .  I® d® Cap. I® se e f f e r e c e  huma grande duvida, e vem a 

ser; que per esta  d ispaziçã© s® se exigem para a fca t r icu ls  do I® Anno, 

Exames das Faculdades reouer idas  na Lfcé-, que creeu os Curso J u r id icos ,  e 

no Art .  I® do Cap. 2® mandae-rse incarperar  ao estudo das matér ias das 

exames P rep a ra to r ie s  as Cadeiras de In g le z  em presa e ve rss ,  e a de Geo

g r a f i a ,  e H i s t e r i a ,  de maneira que não s e i ,  se os Eatr icu land os no I® 

Anna es tãe ,  eu nãe abrigadas a »  exame destas u lt imas D is c ip l in a s .

Relativamente á f i rm a  e theer ,  que se deve segu ir  nos Concursos pa

ra as Cadeiras e S u bs t i tu ições  das Aulas P repa ra tó r ia s  os Es ta tu tos  na

da dispõe; parece que tudo de ixãe a a rb i t r i®  do ^ i r e c t o r ,  0 que a meu 

ve r  tenhe par muite inconven ien te .  Pe lo  A rt .  3® do mesmo Cap. 2® deve 0 

D ir e c ta r  namear Pra fessares  para esses exames: mas com® quer que nem 

sempre ha ja  P ro fessores .m e lhor  me parece, que devendo ser daus pe los  me- 

n®s cs Examinadores, hum destes  s e ja  pessaa apta nas matér ias r e s p e c t i 

vas, e da escc lha de mesmo D i r e c ta r .  Tão bem ju l g o  mui convenien&B, que 

nas Editaes s e ja  marcada © praze  de t r e z  mezes ai im de haver tempo suf- 

f i c i e n t e  para cemparecerem os Oppositares.

Pe la  A r t .  6 ® deve as traba lhas  l e c t i v o s  das Cadeiras P repa ra tó r ias  

começar no 3 ® dia u t i l  de F e v e r e i r » ;  e i s t o  em verdade he in exequ ive l ;  

parque nesse d ia  tem de p r in c i p i a r  as Exames P re p a ra tó r io s ,  para ©s quaet 

ssa chamadas as P re fe s s e re s  e neste  e x e r c i c i o  se eccupãe até os f i d e  

Marça. 0 dia. I® de A b r i l  pa is  he em meu humilde parecer  0 mais p rop r io  

para a ábertura das Aulas, P r e p a ra tó r ia s ,  tanto ma s, auanto he rara  

matricularem-se as Alumnos cas ^ rep a ra to r io s  antes dos ú lt imos dias de 

Üarça; parque saèem, que as Aulas nãa tem andamento, se não depois de cor

c lu idas  as exames na Academia. Ta lve z  se devã# exceptuar des ta  d ispes i -



çã© as Aulas de Lingeas, ande a todo tempo padem m atr icu la r -s e  e s tu 

dantes, e não assim em as eutras Aulas, cujas matér ias  va® seguidas, 

e devem de es tar  em d ia  para  tedos ©s Alumnos.

A r e s p e i ta  de tempo, oue devem durar cs mesmas exsmes P repa ra tó 

r io s  ha hum grande incanven iente  nes Es ta tu tos ,  e vem a ser ;  0 A r t .  52 

de Cap. 12 ex ige para cada exame huma hora, tendo d i c t o  no Art .  42 ,que 

os Examinadores argu irão  os examinandos nos l im i t e s  das matérias do Ex

ame; e sendo de necessidade alguns pantos mui curtos ,  e e s t e r e i s ,  não 

&a mais csm oue fa z e r  perguntas, e 1  erçasamente aõ de f i c a r  tados ca

ladas até prehencher a hora, esperdiçandeee muito tempo, cue poderá 

uti lmente ap rove i ta r -se  cam outros examinandos. Acresse, que ordenen- 

d© o mesma Art .  52 aue os estudant.es, oue não apprezentsrem A t te s ta -  

ç íes  de P ro fe s so r  Pu b l ico ,  com auem estudassem, se jão examinadas com 

mais r i g o r ;  t a l  d ispoz ição  torna-se  i l l u s e r i a ,  huma vez  aue tedos sem 

excepçao tem de ser igualmente examinados p e lo  espaço de huma hora. A 

v i s t a  destes  inc©venientes entendo, que para aque l les  estudantes, que 

apprezentarem a t tes ta çoes  de P ro fes so res  Pú b l icos ,  com quem frequen

tassem as r espec t iva s  Faculdades, bastava mêa hora de exame, hum 42 

de hora para cada Examinador; o estudante parem, que não apprezentasse 

a t t e s ta ço ,  s e r ia  examinado por huma hora. Esta  d ispoz ição  tem a não 

pequena vantajem de obr igar  os estudantes a frequentarem as Aulas Pu

b l i c a s ,  e acaba cmm o pesssine costume de muitos, que n© tempo das Fe

r ia s  passa© pe los  clhos humas « u i  s e p e r f i c i a e s , e in d iges tas  Cadernetas 

de d e f in iç õ e s  vagas; e appresentao-se nos exames sem nada sabarern des 

dos tã® essenciaes estudos P rep a ra tó r io s .

A r e s p e i t o  de P r e p a ra tó r io s  ju lg o  do meu dever rep rezen tar ,  que 

por hum Av ise  do Governo ®s Alumnos, que se Matr icu lara© agora no 12 

Anno, f o i  seb condição de não poderem passai- ao 3 C sem ser examinados 

de In g l e z ,  Geogra f ia ,  e H i z t s n a .  Esta  D ispoz ição  parece-me por ora 

in exeq u iv e l ;  porque a Cadeira  de G eogra f ia  f o i  provãda em Meado de A- 

b r i l ;  a de In g l e z  nem ainda <f»i posta a concurso pelas razões ,  que j á  

dei a V. E x c ia , ;  e com® ob r iga r  aes Alumnos a lazenem exames de m atér i

as, de que ainda não há P ro fe s so re s  Púb l icos ,  m atér ias ,  que ainda quan

do © íossem; come pode hum estudante d» 12 Anno dar boa conta das suas



l i ç õ e s  na Academia, e escudar ao mesme tempo In g l e z  em prosa, e ve rso ,  

e G eogra f ia ,  e H i s t e r i a  no Coleg i©  das Artes? Afora estas  razoes,  que 

me parecem a t t en d iv e is ,  ha que ponderar a di sigualdade de condição, em 

que se p íe  este estudantes re la t ivam ente  a todos esffhCLiPS, oue frequen- 

tso e mesma Academia, e tem de formar-se com o p r i v i l e g i o  de não pas

sarem por esses exames.

0 A r t .  12 do Cap. 20 dos Estatutos tem dado, occasião a muitas 

d i l v i i í s ;  por que ordenando-se, que na ja  hum. S e c r e ta r io  para o exped i

ente da Academia, e que s e ja  o Lente mais an t igo ;  qeurem, huns, que 

por Lente fntis an t igo  se entenda o que p r im e iro  f o i  p rov ido ,  e empossa

do; e outros, eme deve ser  c mais antigo dos p rezen tes ,  e desempedidos 

mas eu, a d izer  o que s in to  a e s te  r e s p e i t o  sou de parec®r que o lugar 

de S e c r e ta r ie  da Academia, não deve ser prehenchid® por Lentes; poraue 

estes  tem muito em que se occupem cem as suas Aulas; e f o r a  d i s to  n.ã© 

he conforme a boa ordem, e decoro da Academii a, que hum Lente se empre

gue em hum se rv iço  todo m a te r ia l  e que e s t e j a  sempre em contacto  cem 

®s estudantes. 0 O f c i a l ,  que ora serve, homem sisudo, f i e l ,  e bastante 

destro  na escr ip tu raçãe  da Academia, devera occup&ra o Emprego de Se

c r e t a r i o .  e da r -se - lhe  hum Ajudante p&ra s e r v i r  conj une temente., e em 

seu impedimento. A g r a t i f i c a ç ã o ,  que desde a creação desta Academia 

percebe esse Q f f i c i& l ,  he em verdade mui diminuta; p e le  que entendo, 

que passando a sccupar s emprego de S e c r e ta r io ,  d e v e r - s e - lh e -á  dar de 

800$ a hurn conto de r s .  de honorário ,  e 600$ ao Ajudante. D®us homens 

que bem sa t is fa çã o  o s e r v iç o  da S ec re ta r ia ,  não podem occupar-se em 

outra cousa; e por is s o  devem ser pagos proporcionalmente ao seu t r a 

balho ás suas p r e c isõ es ,  e á c a r e s t i a  dos generos neste P a i z .

Estas são, Exm*. Sr. as ponderações, que hei f e i t o  r e l a t incarnente 

a execução dos Es ta tu tos ,  para o bom andamente, e progresso  deste tão 

u t i l  Estabe lec imento,  l o r a  d i s t o  occorre huma c ircuns tanc ia ,  sobre a 

qual muito dese jo  p rov idenc ia s  L e g i s l a t i v a s .  0 lugar  de Promotor neste 

Lu n ic ip io  de Olinda he por v i a  de re^ra  oceupado por algum Lente, ou 

Subst i tu to  da Academia: e como nada haja, que eesteja f o r a  da inspecçã© 

da Promotor; este  j a  por e s p i r i t o  de predomini©, j a  por i n t r i g a s  par

t i c u la r e s ,  a cada passe in t en ta  accusaçes ao D i r e c to r ;  chama-o, quando



quer, á prezença dos Ju izes  de Paz; a t r o p e l la - o  com ü f f i c i o s ,  e repre- 

hensões; desa ira-a  desta  arte  no conce ito  dos estudantes; e vem a ser  

e l l e  a verdadeiro  f i s c a l ,  e Censor da Academia. Ora sendo es ta  hum Es

tabelec imento p r i v i l e g i a d o ,  que tem hum D ir e c to r  reepensavel para com 

o ^«vern® ^uprem», nãe deve e s ta r  s u j e i t a  á. immediata inspecçã® do Pr 

metor: pe lo  que entendo, que por huma Rezolução de Assembléa Geral de. 

vem os Cursos J u r id ic c s  ser iz en tos  da f i s c a l i s a ç ã ®  dos Promotores, 

f icando a es tes  © d i t e r t®  sa lvo  de d i r i g i r  as suas denuncias contra 

ss P i r e c t® re s  ao Governo Supremo, afim de oue es te  os mande processar  

na c«nf®rmidade das -^eis. O meu Antecessor f o i  v ic t im a dos caprixos 

de hum desses Promotores, o que deo motivo a desordens, e á re laxação 

desta Academia. Hum D i r e c t o r ,  s u j e i t o  ás p e r r i c e s  e ex igênc ia s  do Pro 

mstoç e as pronuncias muitas vezes a r b i t r a r i a s  dos Ju izes  de Paz, he 

bem pouco azado para in fu n d ir  r e s p e i t o  á Mocidade Acadêmica.

Kum gravissimo inconven iente  ha mais nesta Academia, e que muito 

f o lg a v a  eu, se o v i s s e  remedeado por huma medida L e g i s l a t i v a :  convem 

a saber. As Sessões dos Jurados nesta '"'idade são hum rebate  de f o l 

gança, e escandalosa c a la ç a r ia ,  para os estudantes; por que são cha

mados quasi todos ©s -»-entes, os propr ios  -bedeis são chamados; pa ra ly -  

zão-se as Aulas por Iò  8© d ias ,  e hum mez; os estudantes correm é. a- 

q u e l la  arena, defendendo, ou accusanco réos para se estrearem, e f a 

zerem b r i lh a tu ra s ,  eo passe que as matér ias do Curso f i c ã e  atrazadas, 

e ne fim d» Anno sabe Deas como são f e i t o s  os Actos. Julgo po is  mui 

conveniente ao p r o v e i t o  L i t t e r a r i o  dos estudantes , que a Assembléa 

Geral dispense dos traba lhos  do Jury aos Lentes, e mais Empregados na 

Academia, e '■'olegio das A r tes ,  durante o tempo L e c t i v o ;  por que quem 

se ded ica  aos estudos não deve t e r  d is t ra cção  alguma.

Ultimamente tenho de requerer  por in te rm id io  de V. Exc ia .  á mes

ma Assembléa dous Bedeis para o Co lég io  das Artes ;  porque estando es- 

taná® es te  no Seminário Hpiscopal o Bedel, que a l i  s e rve ,  sendo crea-  

tura do Re it®r ,  não quer e s ta r  pe las  minhas ordens; não abre, nem f e 

cha as portas das Aulas, não toma a seu cargo os oancos, & &; donde 

r e z u l t a  ser tudo a l i  huma completa desharmonia. Basta, a meu ve r ,  que

esses novos Empregados perceba® a honorário  de 3Qu$ r s .  com a obriga-



çaa de ab r i r ,  e fe char  as Aulas, guardar os oancos, & tanger os s 

sinos para as horas das Aulas, e tomar o Ponto conjunctamente 

com os P ro fes so res ,  como se p r a t i c a  na Academia. Sem o Ponto,que 

marque as f a l t a s  aos estudantes com a cominação de perderem o an- 

no,se cametterem 3Ü f a l t a s  não abonadas,p 40 ainda abonadas; os 

estudantes pouco, ou nada ap rove i ta rão ;  por oue sanem que em t o 

do o caso são admitt idos a exames P rep a ra tó r io s ,  onde não he d i f -  

f i c i l  encontEar padrinhos.

Taes são os ob jec tos ,  soore os quaes ju lgu e i  de summo i n t e 

resse  para e s ta  Academia rep rezen ta r  a V. Excia .  para  os leva r
, A _ 0 
a Augusta Prezença da Reprezentaço Hacional,  aáim de oue p r o v i 

denciando es ta ,  como se faz  m is te r ,  preg-lí>iia, e prospere este tão 

u t i l  E s ta b e lec im en t » .

Deos Guarde a V. Exc ia .  muitos annos. Olinda 16 de Junho de

1835.

U lm o  e Exmo. Sr. DR. Joaquim V i e i r a  

da S i l v a  e Souza,Ministro  e S e c r e ta r io  de 

Estado dos ■“egoc ios  do Impér io .

Miguel do Sacramento Lopes Gama. 

D i r e c to r  In t e r in o .



P.A.em 20 de Agosto de 1835.
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Em cumprimento ao r e s p e i t á v e l  Aviso de 29 de Maio do co r r e te  an- 

ne re la t ivamente  á pretençãs de Umbelino F e r r e i r a  Catão, que pe

de o lugar de O f f i c i a l  Ajudante da B ib l i  othec e. desta  Academia,
0

devo informar a V. Exc ia  que o sup. f a z - s e  digno da graça, eue 

requer; po is  serve com ze lo ,  e a c t iv idade  desde o tempo, que da- 

qui se r e t i r o u  o B i * l i o th e c a r i f l  hoje P re z id en te  do Rio Grande 

do Norte .

Aprove ito  o ensejo  para p a r t i c i p a r  a V, Exc ia ,  eue pretendo 

t r a n s f e r i r  a B ib l io th e c a  do péssimo lugar ,  em que se acha, para 

o Pa lace te  coe antigos  Capitães Generaes lo c a l id a d e  mui po rp r ia  

e s u f f i c i e n t e  para t a l  es tabe lec imento ,  e que j a  es tá 'd es ignada  

per Lei  para esse mesmo f im . 0 Convento de S. Franc isco  desta 

Cidade, onde ore se acha a B ib l io th eca  he o p io r  s i t i o ,  que se 

podia esco lher ;  por que f i c a  em hum recanto  da Cidade, mett ido  

no meio de matos, lugar  nada frequentado ainda pe lo  verão , e qua

se in t ra r .z i ta v e l  no tempo de inverno. P e lo  c o n t r a r io  o Pa lace te  

que es tá  soare o Varadouro, de fronte  da Academia, e no mais be l -  

l o  s i t i o  desoa '"'idade. Todavia esse P a la ce te  há m is te r  reparos, 

e obras ind ispensáve is ;  e para is so  j á  O f f i c i e i  ao P re z id en te  

desta P r c v in c ia ,  pedindo- lhe me en t ia sse  o Inspec to r  das Obras 

Publ icas ,  afim de orçar  a d ispeza p r e c i z a ,  para com e l l a  poder 

requerer  a V, E xc ia  applicaçi.o das sobras, que p e la  Le i  do Orça- j 

manto cevem ser d ispendidas c«m e s ta  Academia. Tenho f e i t o  acon- 

ta; e ainda prehenchidos todos os lugares  d e s t a , sobrão 18 s 19 

csntos, que ju lg o  sobe jos  para essa obra.

Pretendo além d i s t o ( s e  Exc ia  o approvar, e mandar) t r a n s fe 

r i r  para o mesmo P a la ce te  o Co lég io  das A rtes ,  que muito oem se 

pode accamodar nas l t j a s  desse e d i f i c i o ;  p©r quanto o Seminário 

Ep iscopa l ,  onde ora está. b f fe re ce  muitos inconven ien tes ,  j á  per 

ser hums, caza r e gu la r  de educação de E c c l e s i a s t i c e s , j  s. p e la  sua 

grande, e a l ta  d is ta n c ia ,  que o torna d i f f i c u l t o s a ,  e pezadamente

inspeçc ionave l  ao D i r e c to r ,  &. j ,*fc0 que se e f f e c  tue aquelle ° r ça -



menta, passare i  a leva r  tudo á c encideraçso de V. Exciu, aquem Decs 

Guarde por muitas annas. Olinda 22 de Junho de 1835.

11Ima e Exmts. Sr. Dr. Joaquim V i e i r a  

da S i l v a  e Ssuza M in is t ro  e S e c r e ta t io  

d ’Estad© d©s ■‘■'‘egsc ios  do Imperio.

Miguel do Sacramento Lopes Gama. 

D i r e c to r  In t e r in o .



1835.

Em «e se r v a n c ie  de r e s p e i t á v e l  Aviso de 2 de Raio do co rren te  

anno remetto  a v . Excia  o Çusdre E s t a t i s t i c o ,  e os csus Kappas 

do 3® 42 anno desta Academia, pertencentes  ac anns proximo 

passado, tude reformado, e confsrme.
*A

De®s Uuarde a. EXc ia  muitos annus. Olinda I I  de Se- 

ptemVre de 1835.

U lm o e Exmo Sr. Er. Joaquim V ie i r a  da 

S i l v a  e Souza M in is tro  e S e c r e t s i i o  de 

Estado dos ftegocios do Império.

Miguel do Sacramento Dopes Gama 

D irec to r  An ter ino .

\

\



Não me f o i  » « s s i v e l  dar com brevidade a informação c ircunstanciada, 

eme V. E xc ia  e x i g i  o de mim em seu O f f i e i o  de 5 de Julho; pPrque sen

do -mc preciz® a Cata i «go dos L iv ros  para ® remetter  a V. Exc ia ,  e or

denando ao B ib l i o t e c á r i o  In t e r in o ,  oue o t i r a s s e  a limpo, o f f i c i a n é o -  

lhe para is so  »  14 d» mesm® mez; há t r e z ,  ou quatre dias f o i  que m’ o 

enviou, apezar das minhas r e i t e ra d a s  ins tanc ias .

Pass® po is  a dar a V. E x c ia  as informações exigidas ',  remettendo 

• Cata logo dos L iv ros  era e x i s t e n t e s  na B ib l i o t e c a  Pu b l ica  desta a- 

cwáemia. Euma grande par te  compõe-se èe l i v r o s  ve lhos ,  e obras trunca 

das. Os Empregados deste  es tabe lec imento  sã© oit© : o B i b l i o t e c a r i c  

cem s honorár io  de 800$0G0; hum G f f i c i a l  Ajudante com 60Q$r; hum Ama

nuense c«m 450$ r :  hum P e r t e i r©  cem 500$ R: dous Guardas cem 280$000 

cada hum; deus serven tes  cem 280$ cada hum. Tedos es tes  lugares  se 

achãe prehenchi«&s, á excepção ds ^ f f i c i a l  Ajudante, de hum Guarda, 

e hum Servente .

Esta E ib l io t e c a  f e i  creada por Le i  de 7 de Dezembro ée 1830, 

que auctor izou ao uoverno Supremo pare e s ta b e le c e r  os Empregos; mar

car ©rdenades, e formar os E s ta tu tos .  0 Geverno encarregou essa t a 

r e fa  á ^ongregaçã® doe Lentes desta  Academia, a oual formou os Esta

tutos,  designou os Empregados, e marcou os ordenados, e tudo f o i  ap- 

provado por Decreto de l í  de A b r i l  de 1832.

Exm®. Snr. eu não s e i  t r a n s i g i r  com abusos, e c o r ru p t e l l a s ,  

quando se t r a c ta  do oem pu b l ic o ;  e por iss© fa l l a n á o  com a franqueza 

cue me he natural d i r e i ,  que nã® conheço nada mais monstruoso, e ns.o 

s e i ,  se lhe chame i r r i s o r i o ,  do que ver  tã© grande numero de Empre

gados, e es te s  desfructando tão cons ideráve is  ordenados para guarda

rem, e pensarem hum armazém de t raças ,  e caruncha, que ée t a l  ee cem- 

p íe  pe la  mér parte  a B ib l i o t e c a  Pub l ica  da Academia J u r id ic a  de O l in 

da.

Em meu himilde entender bas tav io  dous Empregados, que são; o 

B i b l i © t e r a r i o , e o P ® r t e i r o ;  o pr im e iro  auc tor izado a a lugar hum, ou

dous serven tes  todas as semanas para darem pense aos l i v r o s ,  em ® ve is
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da caza; e o segunde ebrigado á pequenissima escr ip tu ração ,  que a l í  há; 

porque cu is  he c r i v e i  eue ha ja  hum hemem percebendo 5CG& r .  àe ordenade
V

para se empregar tão somente em a b r i r ,  e fechar  partas ,  e es f© l inhar  

huma vez par ®utra as estantes?

Os actuaes Empregados freouentão a E ib l i e t e c a ,  i s t o  hé; a l i  e s 

tas ée manha, e de tarde olhando par »  os l i v r o s .  Agera que estão em arru

mação das es tan tes ,  algum traba lha  tem; mas cenelu ida  es ta ,  em que se cc- 

cupará tanta gente? 0 l o c a l  da B ib l i o t e c a  he hum dos p e i e c c f  que se po

dia ex co g i ta r ;  porque he em hum pequeno sa lão d i v id id o  por tab®as no Con

vento dos Francise anos, # aual, com® se sabe, f i c a  em hum recanto da C i 

dade bem pouco frequentado, e o t s l  salão exposto ao p 0r toda a t a r 

de. A Le i  da creaçã# ces te  es tabe lec imente  manda, eue s e je  colocado no 

Moste iro  de S. Bento, no caES d ’ a l i  caber, su no Pa lace te  dos antiges 

Capitães Geners.es. Ç,ue esse Moste iro  j á  cccupad© com a Academia, não tem 

lugar  s u f f i c i e n t e  pare acc em «dar a B ib l i o t e c a ,  e s tá  á v is ta , de todo o mur 

de; alem do que muito cescenferma dos meus p r in c ip i o s ,  que se disponha 

sultanieamente da caza a lhêa, cem se os bens das Ordens Regulares fessera 

rea lengos ,  eu propr ios  Nacienaes.

He pe is  e Pa lace te  em minha humilde ep in ião  o lugar mais propr ie ,  

e azaé* para a B ib l i o t e c a .  P r e c i z a  sim ser concertado, e arranjado para 

esse e f f e i t e ;  e por i s s o  j a  t i v e  a henra de p e d i r  a V. Exc ia ,  mandasse 

orçar s d ispeza, a qual dizem-rce pessoas in tend idas ,  não excederá de 

t r e z  a quatre contes êe r s .  Sendo po is  tras ladada a B ib l i o t e c a  para esse 

lugay, entendo, que se to rn a rá  p ra ve i t e sa  aos Acadêmicos, e ao Pub l ica .  

Taes são as informações, e r e f l e x õ e s ,  eue se me e f ferecem a r e s p e i t o  

deste estabe lec imento  e muito estimara eue V. E xc ia  as levasse  a considej 

raçã© de Gevern© Supremo, o que eu nãe d e ix a re i  de tão bem fa z e r  per in 

termédio de Exmo. M in is t r e  do Império, que ultimamente e x i g i  o o i n f o r 

masse sobre ob jec tes  da me site. B ib l i o t e c a .  Remette f inalmente o Cata loge  

des moveis, aue a l i  ex is tem, e ju l g e  t e r  s a t i s f e i t o  ao mandado òe V.Excit 

squem Dees Guarde por muites annus,

Olinda 14 de Septenbro de 1835.

I l lm e  e Exrcc, Sr. F ranc ises  de

Paula Cal vacante de Albucueroue 

P res iden te  « e s t  a p r e v in c i a,
Miguel d® S aersmente Lepes Ga.

ma, L i r e c t e r  I n t e r in o . i



/ r ^ r

Tenha a hanra de dar parte  a V. Sxcia. que me acuo encarregado da Di- 

r e c t o r i a  in t e r in a  da Academia Jur id ica  desta  Cidade de Ulinda na quali  

d ade de l e n te  mais antigo  dos ex is ten tes  na P r o v ín c ia  e em e x e r c i d o ,  

durante o empedimento do Padre I.Ugiel do Sacramento Gama, D ir e 

c to r  in t e r in o  da mesma o qual tenão iao  ao K e c i i e ,  a l l  aaoeceo de seu 

atc.oue ae p e i to ,  c orao 'ine aormíiunicou nojo a do co rren te  mez, para que 

tomasse conta aa so o red i ta  D i r e c t o r ia .  Eu mai c onv aj.eaiao de num a- 

taque de feo re  p e rn ic ia sa  i a re i  s »r  aesempennar a t a r e f a ,  hão caoe no 

curto espaça ae tem o o a i z e r  algu.ua couza aos muitos, cue me occorrem, 

sQore es te  tão u t i i  Estaaeiecj.iaento, o nue f a r e i  l o ^ j  tenha occasião.

Deas «uarae a v, Exc ia .  aor muitos annas. Olinda 5 ae üutuoru ae IBS 

U lm o .  Exmo. Sr. Joaquim v i e i r a  aa S i l v a  souza.

M in is t ro  e S e c re ta r io  cie JDstaao aos « e fc.ocies ao Im .iens .

Antônio José Coeina,



Na S e c r e ta r ia . I I Imo e Exmo Semhor.

Manda a Regencia em Nome do Imperador rem ette r  a N i r e c t o r i a  da 

Academia J u r ià ica  desta  '-'idade os requerimentos inc lusos  de João 

B ap i is ta  da S i l v a ,  e de Manoel Nunes de ^ e l l o ,  que pedem o lu&ar 

de Guarda da B in l i o th e c a  P u d l ica  do Çurs® Ju r id ico  des ta  Cidade 

afim de que informe com o oue occsrrer  soore e s ta  pertenção; A 

t a l  r e s p e i t o  o aue posso informar he que por ora os ^mpre^ados, 

que se achão prov idos  nesta B i ã l i « t h e c a , a  saber, o Manuense, o 

P o r t e i r o ,  hum Servente ,  e hum Guarda, são mui s u f f i c i e n t e s  para 

o andamento do Estabe lec imento ,  e que o provimento de mais alg:um 

empretac,® não pode ser senão p r e ju d i c i a l  a Fazenda Nac iona l ,  e 

de nenhü u t i l i d a d e  a B iâ l io th eca :  são e s ta  as fo r e c ia e s  pa lavras 

do B ib l i  athecar i  o ln t e r in o ,  a cuem tenho ouvido a r e s p e i t o .  He o 

aue tenho a henrs. de informar por es ta  D i r e c t o r i a ,  de que me acho 

encarregado inter inamente no impedimento do f> irector  in t e r in o ,

deu ^>arte a V. Exc ia .  Deos Guarde a V. Exc ia .  muitos annos. 

Olinda 9 de Qituaro de 1835.

U lm o  e Axmo ‘“'r .  Joaquim V i e i r a  S i l v a  e Souza.

M in is t ro  e S e c re ta r io  de Estado dos Ne^ocios do Império .

Antonio José Coelho,

A



Maaáou a Re^encia em Nome da Imperitlci* era data de 20 de Atosto  do 

corrente ano remetter a ^ i r e c t e r i a  desta Academia Ju r id ica  de Olin. 

da • requerimento inc luso  de u-anoel Ignaci® da Assumpção que r e 

quer a e f f e c t i v id a d e  do lu^ar de P a r t e i r o  da B ib l i e th e ca  Nacional 

áa mesma Academia., o oual f o i  interir.amente nameade p e la  Prov isão  

de 30 de Abr i l  da d i t o  ãns , afim de cue sobre es ta  pertenças in 

forme com o que »o c o r r e r ,  ouvido o r e s p ec t i v o  B ib l i  e thecar i ’* . A 

t a l  re spe i to  ® rue me occorre d i z e r  he nue ,o supplicante obteve o 

P ro v izã »  in se r ta  em seu reouerimento c©m audiência desta D irec to -  

r i a ,  o qual euvi® ® r e s p e c t i v o  B ib l i  athecs.r io , de quem teve  boa 

inf®rmaçã®, e nem p®dia t e r  má de pessoa c l  tua, senda a sua Pro

bidade, e aptidão alem de not®ria compr®rada com documentas de ter  

desempenhado importantes car£cs de responsab i l idade  cem préstimo, 

e e lc ,  afc®ra depois de P rov ida  inter inamente .  Não tem desmerecido,
• d

antes tem o merecido muito com conce ito  de todos, e neda tem que 

obste a sua e f f e c t i r i d a .d e , como s e i ,  e o r e s p e c t i v o  B ib l io th c c a r io  

in t e r in o ,  aquém acabo de ouv ir ,  a f f i rm a(  f  irmaes p a labras do seu 

O f f i c i o  de h e je )  que e l l e  tem cumprido até hoje auas obrigações c 

com a maior exac t idão  p o s s i v e l  e he de todo merecimento. He o eme 

occorre informar por e s t a  B i r e c t o r i a .  Deas Ouarde a V. Rxc ia .  por 

muitos rnnos. Olinda 9 de Outubro de 1835.

U lm o  e Exmo. Er. Joaeuim V i e i r a  da S i l v a  e Souza, 

M in is t ro  e S e c r e ta r io  de Estaco doe Negocios do Imperib*



11 lino e Exms. Senhor.

*

*

Manda a Regencia em liame do Imperadar em data de 20 de Agosto d© 

carrente ãn® remetter  a D i r e c t o r i a  da Academia Ju r id ica  desta Cidade 

de Olinda ® reouerimento in c lu se  de Candid© José Serpa, que requer 

a e f  f e c t i v id a d e  d® lugar  de Amanuense da Bi 'b l i®theca Nacional da mes

ma Academia, q qual f  ®i inter inamente nameado pe la  P rov izão  de 30 

de A b r i l  d© d i t e  ãno, afim de que informe, cem o que occorrer ,  sasre 

es ta  pertença® suvindo o r e s p e c t i v o  B i a l i  o thecaria ;

0 que me occ®rre d iz e r  a r é s p e i t®  he oue a pertença® do Sup. he ju s 

ta  e »em fundade, po is  e l l e  estando gratuitamente ouasi t r e s  ãnos 

n® e x e r c i c i e  deste  lugar de Amanuense, de que requer a e f f e c t i v i d a d e  

serv iu  bem, e então j a  a esse tempo se achava com o t i t u l o  incluso 

no seu requeriment® antes da P rov izão ;  depois de t e r  d i r e i t o  adqui

r ida  do med® exposta reauereo esta ,  e obteve-a com aud iênc ia  desta 

D i r e c to r ia ,  que ©uvio a r e s p e c t i v o  B i b l i o th e c a r io , de quem teve mui

to bsa informação, e P ro v id o  interinamente tem desempenhado cumpri

damente com ze lo ,  e prestim®, e nada tem que obste a sua e f f e c t i v i -  

iade, com® se i ,  e o r e s p e c t i v o  B ib l i  othecari  o in t e r in o ,  aquem acabo 

de ouvir, nãe con trad iz ,  antes a f f irma, ( formaes pa lavras de seu of- 

f i e i s  deste m®ment© em respos ta  da que lhe d i r i g i  h o je )  que o supp. 

tem cumprido até ha^e suas obrigações com a maior exact idão  poos ive l ,  

e he pessoa áe muito merecimento. He o quetenho a honra de informar. 

Deos Guarde a V. Exci«. ,  Muitos annos, Olinda 9 de Outubro de 1835.

I I I a ®  e Edm®. Sr. Joaquim ^ i e i r a  da ^ i l v ?  Souza. M in is troe  Secre-*•
t a r i a  de Estado dos Negec ios do Imperi®.

Antonio Jasé °oe lho



Im consequência de representado f e i t a  por hum dos Srs. ^entes era a 

Congregação de 2 do co rren te ,  mostrando a incom patib i l idade de e x e r 

cer V . s f  simultaneamente os empregos de P ro fe s so r  da Lihgaa Fran- 

ceza no Co lég io  das Artes ,  e de Juiz de Órfãos, e Municipal deste 

Munic ip ie; de l iberou  a mesma Congregação, que O f f i c ia s s e  eu a V. S. 

afim de sob íes ta r  na e x e r c i c i o  da d i t a  Cadeira: o que Ide p a r t i c i p o  

para sua in t e l i g ê n c ia ,  e execução,

Deos ^uarde a v . s f  muitos a:.nos. Olinda IO de Outubro de 1835,

I l lm a  8 r .  Dr. Leurenç# T r ig o  de Laure iro .

Miguel do Sacramenta Lopes Gama. 

D i r e c to r  In t e r in o .

ÍJfi 1046 P .g .  Quarenta rs .

de s e i l « .  Olináa 4 de De

zembro òe 1835.

líang«. Saus a. 
p l »  c t . r .

a
/



Leve i  á prezença da Congregação 9 O f f i c i o  de v . b. em o qual d iz ,  que 

não obstante renunciar em b e n e f i c i o  da Fazenda P u b l ica  o honorário da 

sua Cadeira de Francez em quant® exerce r  e M ag is tra tura  de Juiz de Ór

fãos ,  e Minucipal desta  Cidade, t » d a v ia  cont inuar ia  a f a z e r  Aula, e 

p re s ta r .s e  para o mais, que f®sse m is te r  da sob red i ta  Cadeira; e r e s o l -
31

ve o a mesma Congregação e x i g i s s e  eu de V. s .  o t i t u l o ,  por que se d iz  

P ro fes so r  de Francez .do C o lég io  das Artes desta  Academia; o que e f f e c -  

tivamente e x i j o .

Deos ®uarde a V. s f  muitos annos. Olinda 13 de Outubro de 1835.

U lm o  Sr. P r ,  Lcurenf*-Trigo de Loure iro ,

P r o f e s s o r  da Lingoa Franceza.

Miguel do Sacramento Lopez da Gama.

D ir e c to r  In te r in o .

NQ 1047 P .g .  ouarenta rs .

de sc l l® .  Olinda 4 de Dezembro

de 1835'.

MangS. Souza.

i 9 t » r  
Pt C .



Illm® e Üxino. Senhsr.

jjra respee ta  a* r e sp e i tá ve l  O f f i e i o  de V, Excia , em data de 9 

ds c®rrente, sou a d izer ,  que recorrendo z o L 8 dss Cerrespen- 

dencias com e Governe da P r ® v in c ia , n e l l e  achei o assente, que 

remettc por espie sote N8 I8 i oue f e i  parte pare eue na ü f f i -  

e i e ,  que t i v e  a honra de d i r i f i r  a V. Excia ,  d issesse ,  rue era 

Becret® o que realmente nãs passa de um Aviso ,  que ta® bem re-  

metto per esp ia  seo II8 2 . He a que tenho a informar a V.Excia .

Deos ^uarde a V. Exc ia .  Olinda 17 de Qitubra de 1835.

Illm» e Exm®. r̂. 1’rancisco de Paula

Cavalcante de -̂ lliuauercue, Presi 

dente da Previncia.

m

Miguel d® Sacramento L®pes Gama.

Directer Interino.



SlA* Congregação de hoje l e v e i  a respos ta  de V. S. de 14 do co r 

rente,  e »em assim o Decreto, que me enviou: e como a mesma Con

gregação, quem es tá  a f f e c t a  esse negoc io ,  decid i®  pe la  m aior ia  

não ser V. S? P ro fe s so r  d® C o l le g i®  das Artes ,  segundo se vê do 

seu mesmo ^ ' i tu lo  , assim lh  ’ o comunico para '-■ué não continue a 

ensinar no d i ta  C o l l e g i o ;  assim como que passo a incorporar ao 

Concurso da 2* Cadeira  P r e p a ra tó r ia  deste o ensino da Lingua 

Franceza, na conformidade dos Ss ta tu tos  Cap. 22 Art .  12.
g

Rest i tuo  a. ’V. 2. o Decreto oue me mandou da sua nomeação.

Deos Suarde a V. S t  muitos annos. Olinda 21 de Citulsra de 

1835.

I l lm a  Sr, Dr. Leurença T r ig o  

áe Loure iro  P ro fessor  da L in 

gua Franceza da Cidade Olinda.

L igue i  do Sacramento Lapez Gama. 

D i r e c ta r  in t e r in o .

II e 1048.

P .g ,  quarenta rs .  áe s e l l o ,  

Olinda 4 de Dezemoro 1835. 

Mangõ. S uza.



\

\

Com® a Congregação dos Srs .  Lentes desta Academia chamasse a s i  a
_ ' ,, a

negocia da Cadeira de V. b . , negoc io ,  em que nunca, me enger i  nem d i 

rec ta ,  nem ind ire c tam en te , hontem cenvocmei a mesma Cengregaçãe, e
a

lhe apprezentei o O f f i c i o  de V. de 27 do corrente ;  e depois de

longo desate r e s o l v e o - s e  p e la  maior ia ,  que a respos ta  de t a l  Cadei-
a

ra, continuasse V. S. esmo n» estad# a n te r io r ,  ate que fosse  d e c id i 

do esse caso p e la  Autsr idade competente, á qual passare i  a d i r i g i r -  

se psr intermédio do Sxmo. M in is t ro  do Império; o que p a r t i c ip o  a 

V. BÍ para sua in t e l i g ê n c i a .

sue não e s t i v e r  occupado em as funeçoes da sua Magis tra tura ,  pres

ta r -s e  aos exames de Francez, que devem começar no d ia  3 de Ho vem Ter a 

proximo fu tu to  pe las  9 horas da manhã.

Deos Guarde a V. S, muitos annos, Olinda 31 de Outubro de 1835

U lm o  Sr. Br. Lourenço T r igo

de L o u re i r o ,P ro fe s so r  da

l in gu a  Franceza do Go leg io  das A r tes .

*

Miguel do Sacramento Lopes Gama,

D ire c to r  In te r in o .

N* 1049. P .g .  quarenta rs .  de

s e l l® ,  Olinda 4 de Dezembro

de 1835.



y

Na Con&regaçã.® de l|  d» c orrente anne susc itou-se  hume duvida, 

a suai por de l ideraçSo da mesma assentou-se , devia ser presente 

a »  ü8vern® de S. K. I .  e vem a ser: se o Lente tenda sodido pa

r a  a sua Cadeira depois  de hum 4® da h «ra ,  que lhe he marcada, 

pede ou não mandar tomar o Pont® pe lo  Bedel,  e marcar os que f a l 

ta®. Dev© n »tar  a ^T. Excia , sue os estudantes , apegados a essa 

conta d® 4® de hora, espreitso-ocom a maior meudeza, e apensa 

t®ca ® dit© 4®, e não comparece na mesmo ins tante  i n d i v i s i v e l  o-

{ seu Lente, arranca® pel©s co rredores ,  e r e t i r ã o - s e  á c a r r e i r a ,
t
* corno huma msEmuda de carne iros ;  e á v i s t a  de semelhante aduso

parece-me mui conveniente ordenar, que se possa tomar 0 Pont© 

durante t®d© ® tempo da hora, venha, ou não o Lente mais tarde:

V, Exc ia  porem mandará 0 que fo r  mais acertado.

Be os ^uarde a ^. Sxc ia  muitos annos, Olinda 22 de No- 

vemdro de 1835,

U lm o  e JExmo Sr. Dr. Joaquim vi e i r a  

da ^ i l v a  e Souza,M in is t r »  e S ecre ta r i©  de 

S s ta é i  dos Negocios da Império .

U lm o e Exm». Senhor.

Miguel do Sacramento Lopes Gsma. 

D ir e c to r  in t e r in o .



creva -se  5.0 President© c*m as U lm o  e Exmo. Senhor.

luções dadas n® h®rrã® encluze .

Era 26 de Fevere ir®  de 1836.

D» Dr. Leurenf© Trig© de L®ureir®, ^ r o fe s s e r  da Lingoa Franceza desta 

Cidade de Olinda, ecm® d iz  o Decreto da sua nomeação, serve no C o leg i -  

e das Artes ,  em cu j » e x e r c i e i©  o achei,  quando f o i  encarregado da L i -  

r e c t o r i a .  Ultimamente reoueree ao P re z id en te  desta  P rov in c ia  # empreg© 

novsraente creadt por L e i  P r o v in c ia l  de Juiz de Qrfaõe, e Municipal e 

f o i  p rov ido .  Era Congregação de 2 de '"'utubro hum dos Lentes, pedindo a 

oalavâUt, mostrou, eue era# incompative is  as funcções de r r© fe s s « r  d© 

Coleg i© das Artes ,  e Juiz de Orfaos, e Municipal;  e entrando a matéria 

era discussão, venceu-se, cue Q f f i c ia s s e  eu ao L i t©  Lr .  Loure iro ,  a fim

de que so s res t iv esse  no e x e r c i d o  da Cadeira, era quanto exercesse  a-
*

qu e l la  Magistratura; e oue lo g o  f i z ,  PLesponde o-ms, querendo provar, 

que taes funcções não erão incompative is ;  mas oue todav ia  o f f e r e c i a - e e
I

para ensinar gr atui tan:e n t e , era quanto exercesse  a Liagistra.tura. j

Aos 13 do raencionac o mez convocuei Congregação, e a.ppresentan

de-lhe a resposta  do D r . Lou re iro ,  d ec id irão ,  que eu e x i g i s s e  do mesmo 

o t i t u l o ,  em v ir tude  doaual se d i z i a  P r t f e s s o r  da l in g o a  Franceza do 

Co lég io  das Artes; assim © f i z ;  e era resposta, enviou-me hum Decreto de 

x4 de F eve re i ro  âe 1828, j e l o  cual S.M. I .  hsuve por hem nemealo P ro 

fessor  da Lingoa Franceza da ° idaèe  de Olinda. Como a Cengregação cha

mara a s i  esse negocio; aos 21 do mesmo mez convoquei Congregação ex

t ra o rd in á r ia ,  e a l i  sppresente i  o O f f i c i o ,  e Decreto ,  que me env ia ra  

e Dr. Lou re iro .  Depois de algum dehate d c c id io - s e  p e la  m a io r ia ,  que e l -  

l e  nãa pe r ten c ia  ao Coleg i© das A rtes ,  á v i s t a  dc T i tu l® ,  que o nomea

va P re fe s se r  de Francez da Cidade de Olinda. Neste sentido lhe G f f i c i -  

e i ,  e cu ide i  logo  de a f i x a r  Ed itaes  pondo a concurso a Cadeira , e Subs

t i tu i ç ã o  das Lingoas Franceza e -Lngleza na conformidade dos Estatutos. 

A r t .  1« Cap. 2c,

Novarcente me O f f i c i o u  o Dr. Loure iro ,  fazendo ver, que a ^e i  orgâ

n ica  dos Cursos Ju r id icos  no Art .  I I  d iz ,  que para o ensino das matérias

P re p a ra tó r ia s  c r e a r -s e -ã s  nas l i i#ãe6  de Olinda, e 8. Paulo as Cadeiras
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ae aue f a l i a  o A rt .  8&, que são: Latim, Francez, & &; e que sendo e s 

sa Le i  Ae 1827, e e l l e  tendo sido nomeado em 28 c la ro  es tava ,  oue o 

f o i  para • Co lég io  das A r tes .  Levei  outra vez o negocio á Congregação, 

convocada a 30 do r e f e r i d o  mez; e dec id io  a maior ia ,  cue f i c a s s e  c 

Dr. Loure iro ,  cem® e ra  dantes, cenciderad© P ro fe s so r  de Francez do Co

l é g i o  das Artes  até que dec id isse  a questão a Auctoridade competente; 

e se d e v ia »  separar-se as Cadeiras de Francez e Xnglez, ou de dev ia  

ser huma só para ambas as L ingeas,

Lm consecuencia desta  nova de l ibe ração  consu l te i ,  se devia , ou 

não cassar o E d i ta l  de e oncurso para a Cadeira de Francez e In g le z ,  e 

assentou-se p e la  a f i rm a t i v a  continuando todav ia  o concurso s. r e s p e i t o  

da su bs t i tu ição .  ITas mesmas, se não em p io re s  c ircuns tanc ias ,  se acha 

o Bacharel Urbano Sabins Pessoa de M e l lo ,  Subst i tu to  de F i l o s o f i a  e 

Geometria do C a ie g io  des A r tes ;  por oue tendo requer ido ,  e obtido o 

emprege de Juiz de Grfaos, e Municipal da V i l l a  de Goianna( que d is ta  

d*aoui 14 l e g o a s ) ,  para a.li se passou, f icando  essas duas Cadeiras sem- 

subs t i tu to .  Em verdade muito mau me parece despacharem-se Lentes pera 

empregos incempative is  com o M ag is té r io ,  assim como darem-se l icenças
•a

grac iosas  aos mesmos Lentes com grave p r e ju i z o  do ensine pu b l ic o ,  e 

re laxação  da Academia.

Exmo. Sr. eu estou convencido, que muito convem crea r  a Cadeira 

de In g l e z  no Co leg ie  das A r tes ,  como exigem os Esta tu tos  A r t .  19 Cap.

2S; por que se se não d i f f i c u l t a r  o ingresso  nas Academias, daqui a 

poucos ánnas tudo serã  Bacharel,  tudo Doctor; e onde i r á  o Governo in 

ventar empreges para tan ta  gente sequiosa para  v i v e r  á custa do Estads? 

Mas ve jo  hum Pro fes so r  de Francez, creadc antes dos E s ta tu tos ,  e por 

consequência sem obrigação de ensinar o In g l ê s ;  alem de que ninguém que

re rá  propor-se a concurso, em quanto não souber, se sãs duas Cadeiras, 

ou huma só.

Finalraente j á  se acha p rov ida  a Cadeira de Geogra f ia ,  e H is to r ia :  

mas como começasse c seu e x e r c i c i o  em mais de metade do anno, tenho 

duvida, se devo e x i g i r  es te  P repa ra tó r io  dos que houverem de entrar na 

Academia em © anno proxime vindouro. Q,ueira V. Exc ia  orientar-me para
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meu s »v e rn » .

^e#s Guarde a V. Excia  muitos annos. Olinda 22 de Navem-

dro de 1835.

U lmo e Exmo. Sr. Dr. Jaarçuim vi e i r a  de. S i l v a  

e bjuzE, M in is tro  e S e c r e ta r io  d ’Estada dos 

Negecios da Im per i » .

Miguel dc S acramenta Lepes Gama. 

D i r e c to r  in t e r in a .



G «p ia .

P sx t ic ip ©  a V, S. que no d ia  18 de Kovembro do corrente auno, passan

do eu p e la  rua de S. $ento ouand® sahia da Academia, r e c eb i  do Estu

dante Salvador More ira  de "Pinho o maior in s u l to ,  que um D isc ípu lo  po-*
de fa z e r  a seu Mestre; pci.ô <̂ ue esse Estudante teve  o a r ro jo  de g r i 

tar-me da ja n e l la ,q u e  os Lentes ,  que havião examinado o Estudante 

Francisco Alves da S i l v a  Arauj o merecião le v a r  com hum páo na cara por 

terem de itado um R. no so b red i to  Araújo. S como quer que es te  insu lto  

nunca v i s t o  mesmo naquelle tempo, em que a àmsobordinação hav ia  che

gado ao seu zen ith  não deve f i c a r  impune; l e vo  es te  fa c to  ao conheci- 
a

mento de V. S. para que se digne representar  ao Governo sobre es te  ob-

j e c t o ,  j a  eue eu me acho im p oss ib i l i t a d o  de proceder jud ic ia lm en te  

contra  o Estudante Sal vacer  More ira  de P inho ,po is  que apenas só tenho

huma testemunha.Deos Guarde a V. g f  Olinda 25 de Novembro de -LS35.
C 6U lmo 8nr. P.M. Miguel do Sacramento Lopes Gama.— Dr. Pedro Autran

da Mat ta  e Aleuauerque

Está  conforme

Antonio José Coelbo

/ J



*- / fJ  /  ^

Ulmo e Emmo Senhor.

Em cumprimento do Àv izo  de 30 de Julho do co rren te  O f f i c i e l  ao B ib l i o -  

th ecar io  in t e r in o  afim de me enviar  a l i s t a  dos L iv ro s ,  que existem na 

B ib l io th ec a  Publ ica,  des ta  Academia; e apesar de r e i t e ra d a s  ex igênc ias  

ainda m’ a não remette o.

Quanto á l i s t a  dos que são p re c iso s ,  levando, como me cumpre, es 

se negocio á Congregação dos "en tes ;  es ta  encarregou de a dar ao Dr. 

Autran, o aual por muito occupado com os Actos Acadêmicos, ainda não 

a pode appresentar. Devo p a r t i c ip a r a  V. Excia ,  que Manoel F iguerôa de 

Far ia ,  mercador de L i t r o s  na ° idade do R e c i f e ,  o f f e r e c e o - s e  para man

dar v i r  da Suropa os l i v r o s ,  que se quizesse para a Bi b l i  otjieca, sem 

outro lucro mais, do que a d i f f e r e n ç a  do csrabio, o que me parece van

ta jo so ;  pe lo  que no caso deste  o f f e r e c ia e n to  merecer a approvação de 

V. Excia . ju lg o  ind ispensáve l  huma ordem á Thesaurar ia  desta  P rov in 

d a  para s a t i s f a z e r  ao d i t o  Figuerôa a importância  dos l iV r o s ,  que lhe 

forem encomendados por mim, depois da approvação da Congregação,

Aprove i to  o lanço para n o t i c i a r  a V. Exc ia ,  que o Exmo Prez idente  

desta P r o v in d a  ^ f f i c io u -m e  em 9 de Julho prodfcpas.exigindo de mim 

huma informação c ircuns tanc iada  do estado da B ib l io t j i e ca ,  o que s a t i s 

f i z ,  dizendo com a devida franqueza o que realmente entendo a t a l  r e s 

p e i t o .  E em verdade Exmo. Sr. a B ib l i o t j e c a  pu b l ica  da Academia de 0- 

l in d a  fc.e Juima vergonha; primeiramente por que o loOal não pode ser p i -  

or, e men*s azado para semelhante es tabe lec imento ;  em segundo lugar  

pe la  qualidade dos l i v r o s ,  em grande parte  ve lhos ,  carunchosos, e obras 

truc adas, *

0 honorário dos Empregados ne sem duvida exo rb i tan te  á v i s t a  do 

pouco, ou nada, oue a l i  tem que fa z e r ,  e a quasi nenhuma f requênc ia  de 

pessoas, que possão aprove ioa rse  da l e i t u r a  de taos l i v r a o s ,  sendo pa

ra admirar, que o v a ia r  des tes  s e ja ,  «omo h e , menor, do que o honorá

r i o  annual dos -^mpreí. ados. Parece-me, que o pr im e iro  passo para o bom 

e x i to  de t a l  e s ta b e le c iem to  deve ser e mudança da B ib l io thece .  para o 

P a la ce te  dos an t igos  Cap itães  ^eneraes, por ser hum lugar f requen ta 

do e mui commodo para os Acadêmicos; e pe lo  que me tem d i c t o  pessoas 

entendidas, com sinco a s e is  contos de rs .  podem-se, f a z e r  a l i  os re -



ce r -s e  embaixo o C o lé g io  das Artes ;  porque, Sxmo S r . ,  em quanto es te  

e x i s t i r  no Seminário, entendo, não poderá haver ordem, nem r e g u l a r i 

dade, nessas Aulas. Ainda mudada a B ibl io t j j ieca  parece-me, que se po- 

dião dispensar tan tos  Empregados, reduzindo-se  ao B ib l i o t h e c a r i o , a 

hum P o r t e i r o ,  obrigado es te  á pequenissima escr ip tu ração ,  oue a l i  há 

e o mesmo B ib l i  o thecar i  o auctor isado a alugar dous serventes  para 

limparem, e esfa l inharem mensalmente os l i v r o s ,  e e s ta n tes .

Alem do supér f luo numero de Empregados, e avultados honorár ios ,  

acresce,  que a B ib l i o th e c a  fecha-se  com a Academia, i s t o  he; vem a 

t e r  quasi se is  mezes de f e r i a s ;  porque os Esta tu tos  no Cap. 16 A rt .40  

dizem, que es ta rá  aber ta  durante o anno l e c t i v o ,  de maneira que vem 

a Fazenda Pu b l ica  a dispender 2:750^000rs. que com tanto  importão os 

Empregados da B ib l i o th e c a ,  para es ta  só s e r v i r  por s e is  mezes, f i c a n 

do vedada ac Pub l ico  no melhor tempo, que he o de verão, e quando os 

estudantes tem de f a z e r  os seus Actos,

Deos Uuarde a V. Exc ia .  muitos annos. Olinda 14 de Dezembro de

1835.

U lm o e Ssnmo. Sr. Antonio Pau l ino  Limpo de Abreo,

M in is t ro  e S e c re ta r io  de Estado dos Legoc ios da 

Just iça ,  e interinamente dos do Império.

Miguel do Sacramento Lopes Gama,

D ir e c to r  in t e r in o .



Em cumprimento do Art .  62 Cap. 18 dos Esta tu tos ,  que actualmente re -  

e s ta  Academia á*u conta a V. Exc ia  do estado deste es tabe lec imen

to ,  que em verdade não prosegue com aquel la  regu lar idade ,  que devera ,  

para à e l l e  se poder co lher  o f ru c to  desejado.

Não havendo hum Regulamenta P o l i c i a l  para os estudantes, nem ten 

do o D irec te r  fa r ça  alguma c o e r c i t i v a ,  e s tes  p e la  mar parte nenhum 

r e s p e i t o ,  nenhuma concideração guardão a®s Lentes, e dentro da mesma 

Academia fazem assuadas dão e s t r e p i t o so s  apupos aos novatos, e muitas 

vezes perturbão os exames P repa ra tó r ia s :  e t a l  he o nenhum caso, que 

fazem dos mesmes Lentes, cue j á  nouve estudante, que braveteou peran

te va r ias  pessoas de dar facadas n 'aq u e l le  que ousasse d e i t a r - lh e  hum 

R nos seus Actos; e para que V. Exc ia  melhor a ju ize  a es te  r e s p e i t o ,  

remett® por cop ia  o O f f i c i o ,  que u l timamente me d i r i g i  o o Dr. Autran 

hum dos Lentes mais conspicues desra Academia. Sm consequência desta 

re laxação ,  e impunidade só estuda» os que tem grande amor as sc ienc ias  

e como se ja  pequeno o numero destes, posso asseverar  a V. Exc ia ,  que 

a mór parte  so asp ira  a obter  o t i t u l o  de Bacharel,  v indo a formar-se 

moços inteiramente vadios ,  e outrts escandalosamente es túp idos .  Debal

de querem alguns Lentes f a z e r  ju s t i ç a ,  reprovando aos ind ignos, e in 

capazes; por oue não contando com ga ra n t ia  alguma, a rreceão-se  de ser 

insu ltados ,  e consegujntemente ,aprovãoalto  e maio a quantos examinão. 

P®r outra parte  alguns Lentes não deixão de concorrer  para a re laxa -  

çaa; por que fundados não se i  em que p r iü r i leg io  tem adoptado o p é s s i 

mo costume de dar f e r ia d o s  a seu a r b i t r i o .  Üs Doctores Franc isco de 

Paula Bap t is ta ,  Lente p r o p r i e t á r i o  e José Bento da Cunha e Figueredo, 

Subst ituto ,  morão na Cidade do R e c i f e ,  d is tan te  desta Academia huma 

legoa  boa, onde se dão á v id a  d 'Advogac ia  . Já p e la  d is tan c ia ,  j é  pe

la s  chuvas no tempo de inverno, j á  f ina lmente  por occupados com os 

seus p l e i t o s ,  muitas vezes  deixãe de v i r  ás Aulas, de surte que este  

ann® a de P r a t i c a  apenas d a r ia  doze a 14 l i ç õ e s  pouco mais, eu menos 

e a de D i r e i t o  ° i v i l  d esese is  a desesete .

No temp* dos Actos deixão muitas vezes de comparecer, donde r e zu l -

ta  terem de carregam c*rn todo o traba lho és Drs. uoelho, "“utran, B in -



d e i r a ,  e Chatas, aqui r e z id e n te s ,  os quaes, com quanto se jão  promptos 

no desempenha das suas ob r igações , de muito má vontade se pres tão  a 

su pr ir  essas f a l t a s ,  murmurando de t a l  d e le ixa :  He verdade, que aquel- 

l e s  cehonest i »  tudo c®m repe t idas  p a r t i c ip a çõ e s  de m o lés t ia :  mas o 

c e r ta  he, que a rasão s u f f i c i e n t e  desse abandono jie a mesquinhez dos 

honorários; por auanto não chegando es tes  para a sua decente susten

tação, e sendo a l i á s  renda segura, entregãoee afincadamente a outro 

meio de subs is tênc ia ,  embora comettão f a l t a s  no seu M ag iá te r io ;  e em 

verdade,Exms , S r . o honorár io  de I conto e duzentos não he s u f f i e i e n t e  

era Pernambuco para a honesta  su bs is tênc ia  de hum Lente; e se os outros 

não fazem o mesmo he porque cantão com as accumulações de Cadeiras.

Mui inconveniente he sem duvida morarem os ren tes  em tão grande 

d is ta n c ia  de Academia; por quanto muitas vezes  deve o D ir ec to r  nomear 

de pr®mpto agum daque l les  para algum Acto, para huma Congregarão ex

t ra o rd in á r ia ,  e sobre celso occorrente;  e vêse grandemente embaraçado 

por que residem os Lentes daqui huma legoa ;  parece-me p o is ,  que o Go-
Mverno, a quem incumbe a b®a execução das Le is ,  bem podia, e dev ia  o- 

b r ig a r  a todos os l e n t e s ,  e Empregados deste Estabelec imento a morarem 

nesta Liàade durante os traba lhos  Acadêmicos.

0 Co lég io  das Artes  nãs pode p r o g r e d i r , segundo j a  tenho represen

tada, em quanto e x i s t i r  de mixtura com o Seminário Ep iscopa l ,  devendo 

a meu ve r ,  ser t r a n s fe r id o  para o andar de baixo do Palaceúe dos a n t i 

gas Capitães Generaes, para onde muito convem igualmente passar a Bi- 

b l i® theca ,  a r e s p e i to  da qual j a  O f f i c i e l  ao Governo. Ei nalrnente ,Exmo. 

Sr. e s ta  Academia ha m is t e r  muitas p rov idenc ias  para  poder prehencher 

os f i n s ,  para que f o i  creada, e as essenc iaes ,  em meu humilde entepder 

sã® Regulamentas P ô l i c i a e s ,  e ternar e f f e c t i v a  a responsab i l idade dos 

Lentes. De-se ao D ir ec to r  os p rec isos  poderes (que pe los  Estatutos qua

si  nenhum tem); e prometto a V, Excia ,oue a Academia se tornará,como de_ 

ve ser .

Os Exames. P r e p a ra tó r io s ,  a que p r e s id i  constantemente, f i z e r ã o - s e  

es te  anno com alguma j u s t i ç ;  p®rque não f a l t a r ã o  reprovações; e c e r ta 

mente mui r e s t r i c t o s  devem ser taes exames; po is  são as portas  da Acade_ 

mia. i ' i co  aprsmptando o Mappa E s t a t i s t i c o  dos estudantes para o remette^



a V. Exc ia .  que 9s Lentes desta  Academia virem hoje  em p e r f e i t a  

harmeni a.

Dees Guarde a V. Ex c ia,, mu i  t » s annes. Olinda 15 de Dezem bro

de 1835.

I l lm e  e Sxme Sr. ^ntenie Pau l ine Limpe de Abreo, M in is t ro  e S e c re ta r io  

de Estado des Legac ies  da J u s t iça ,e  interinamente des do Imperie .

Mifcuel do Secramente Lopes Fama. 

D i r e c to r  in t e r in a .



Resp®nda-se as p res idente  

etm a Avis® do b®rrã® in 

d u z e ,  e todos as mais 

papeis apensas a este Of- 

f i c i  •, f  iauejn 

com e l l e  na
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Desejando a p p l ic s r  meus desve los  em descarg© do Lugar, qce uccupi 

aes ©bject*s de in te res se  P u b l ic s ,  afim de terem os melhsrsmentos cem- 

p a t i v e i s  com a naturesa d® seu e s ta b e l ic im en te ,  maxima aquel les  que d  ̂

t inadss a Instrucçã® Pub l ica  de nu» cem rasas se devem esperar r e s u l 

tados p r s v e i t s s s s ,  tanto carecem da v i g i l â n c i a  de Governo, e ao mesm» 

temp® c®nstands-me ® pé de i r r e g u la r id a d e  em que se acha montada a 

B ib l i® theca  Pu b l ica  da Cidade de Olinda, creaca por Le i  áe ? de Dezem

bro de 1830; precedendo informação do V ic e -D i r e c to r  do °urs© Jur id icu  

aquém he aquelle Estabe lec imento  su ge i t e ,  e mais esc larec imentos que 

ju lgu e i  necessário  a. r e s p e i t o ,  ju lgu e i  de meu dever l e v a r  ae conheci

mento de V. E x c i » .  afira de cue p e la  par te  que toca  ao ^overno, ou em 

tempo, se passa d® C®rp® L e g i s l a t i v e  s e l l i c i t a r  medidas ajustadas a u- 

t i l i d a d e  publ ica,  as ponderações que acho acertadas acerca  de t a l  o- 

b je c t o .  A B ib l io th ec a  Pub l ica  de Olinda t a l  como se acha organiôatia 

segundo a Lei c i tadas  de sua creaça® s®bre-carrega  a Fazenda P u b l ic a  

de huma despesa c » n s id a r a v e l , que por nenhuma rasa® hé j u s t i f i c a d a .

A Cangregaçã® d®s Lentes de Academia. J u r id ic a  de Olinda autfcorisada 

pel® Govern* para reformar • Regulamento daquel ie  Estabeleciment© que 

f o i  a® depois approval 'o por Avise de 11 de A b r i l  de 1832 lhe de o hum 

numero ex t ra o rd in á r io  de Empregados, a a i  or parte  dos quaes são ab

solutamente in ú t e i s .  Es tes  "mpregs os montas ao numero de oit©: hum 

B ib l i® thecar i®  com o «ráenado de o i to cen tos  mil  r e i s ;  hum O f f i c i a l  

Ajudante com se iscen tos  mil  r e i s ;  hum •'vna.nuense com quatrocentos e 

cincoente m il  r e i s ;  hum P®rte ir®  c®m quinhentos m i l  r e i s :  dous Guar

das cem duzentos e o i t e n ta  mil r e i s  cada hü; e dous senventes com du

zentos e o i t e n ta  m il  r e i s  cada hum; lugares  es tes  cue se acha® prehen- 

chidos a excepç .0 d® u f f i e i a l  “ judante, de hum Guarda, e de hum Serven

t e .  Esta E ib l i o th e c a  destinada a nã® t e r  a pub l ic idade ,  que he mis

t e r  p®r estar c e l l® ca éa  na Cidade de Olinda, somente em attenção a A- 

eademia Juridaca a l i  e s ta b e le c id a ,  nem mesm© a aque l les  Alumnos p res 

ta-® preve i t®  que se deve su?p®r; p®is cue alem de constar  e l l a  áos



fragmentos da an t iga  L i v r a r i a  da Madre de Deus, e da Penha, obras 

truncadas, e a Kiaisr par te  in ú te i s ,  cam® verá  V. Exc ia  i® Catalogo 

junto a lo ca l idade  áe sua pos ição  em huma s a l l a  c® Convento de S , 

Pranc isce  acanhada,quente e quasi f i r a  da ^iàade t i r a  toda a occasião 

de ser frequentada, 9 que a turna p®r isso  alem de dispendiosa, quasi 

t®talmente i n ú t i l .  Em resu l tad o  pois  despende o ihesouro a quantia 

de t r e z  centos, quatrocentos e setenta  m il  r e i s  somente para guardar 

traças, e carunche part me s e r v i r  da expressão do mesmo V ice -D irec to r .  

Pel® que canf ormand»-®e cem a opinião de mesmo ju l g o ,  que mui conve

n iente  s e r ia  redus ir  a numero daquelles Empregados a t r e z  o B ib l i o -  

th e c a r io ,  • P o r t e i r » ,  e hum Servente, v indo por i s s o  a poupar-se a 

Pazenda. Pub l ica  a avultada quantia áe qusse dous contos de r e is ,q u e  

potferiã® ser u t i lmente  empregados em concertar  huma Sa l la  do Pa lacete  

dos antigos Governadores, cu jo  orçamento tenho a honra de l e v a r  com 

este  ao conheciment® òe V. Exc ia ,  ou em compra de obras para augments 

daquel la  l i v r a r i a .  Vindo p®r conseguinte a c o n c i l i a r - s e  c e s ta  sorte 

a economia i s  Thesouro, coi u t i l i d a d e  Pub l ica ,  p o is  colocada a sobre

d i t a  B ib l io th ec a  no l o c a l  de que tenho f e i t o  mensão, v i r á  a t e r  toda 

a pub l ic idade ,  cue se pode esperar da concorrência ,  e f requênc ia  dos 

Estudantes f a c i l i t a d o s  por huma posi/çse a todos van ta josos ,  por f i 

car no coração da Cidade. São estas as r e f l e x í e s ,  que me occorrem a- 

cerda de t a l  ab jec to ,  as ouaes com as pessas juntas submetto a consi

deração de V, Exc ia ,  a f i a  de fa z e r  d e l ia s  o uso cue era sua prudência 

e sabedoria  ju l g a r  m is te r :  devendo ainda acrescen tar  cue durante as 

P e r ia s  do “ urso Ju r id ic s ,  que nunca sãs de menos de quatro meses con- 

servs.se fe ixada  a B ib l io th e c a .

Deus Guarde a V. Exc ia .  muitos annos. Cidade áo R e c i f e  de Pernam

buco em 15 áe Dezembro de 1835.

U lm o  e Exm», Sr, Antonie Pau l ino  Limpo de Abreo,

Prancisc® de Paula Cavalcante de Albuquerque




